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RECIBO DE ENTREGA

AVISO-EDTTAL-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitaçâo: Fund: inc. II, do Art.75, da Lei n. 14.13312021)

PROCESSO ADMINISTRATTVO DE N" O4II2O24.
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO DE N".00512024.

Recebi da Comissão de Compras - CC do MUMCÍPIO DE
R.ONDüLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta cie Preços contencio todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fi.mdamento no inc. [I, do Art. 75, da Lei no 14.13312021 e Art. 1'
do Decreto Municipal n.Z43|GAB/PMR, de 0310112024.
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Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

Pessoa para contato:

Áv. Joanq Álves de oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-@
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Áv. Joana Alves de oliveirs, s|n", Centro, Rondolôndia-Moto Grosso-@
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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AVISO-EDIT A DE PRECO
COMPRA DIRETA

(Lei 14.133 DA21 e Decreto n. 2$DA24)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' O4I /2024
DISPENSA DE LrCrrAÇÃO Op N" 005/2024

PROPONENTE:

CNPJ/CPF TEL:
ENDEREÇO NO

BaIRRO:
CIDADE:
E-MAIL:

UF:

TORNA-SE PUBLICO que a PreÍ'eitura Municipal de Rondolândia, por meio da Comissão de Compras, realizarír
l)ispensa de Í.,icitação- com critério de julgamenla menar preço lror ifem, na hipótese do art. 75, inciso II. daÍ,ei
n. 14.13312021 e do Decreto Municipal n.243|GABiPI\,{R" de 03 de Janeiro de 2024 e demais legislação aplicável

I - Das condições gerais da Dispensa de Licitação

1. I - O pr.Lzo para apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis, contados da publicação.

1.2 - A validade da proposta seÉ de 60 (sessenta) dias.

1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitaçâo senâ adjudicada ao proponente e/ou objeto de

contratação.

1.5 - Caso a empresa opresente proposta deverá encamínhar junto à esta copias: Contrato Social,
Comprovante de Inscriçiio e de Situaçõo Cadastral *CNPJ", certidões: Relativos a Tríbuíos Federais e à
Dívidu Ativa da União, Ceríidão Esladual, Certidão Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno poúe para se utilizarem dos beneficios introduzidos pela Lei
Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar de n" 09i2010 (Lei Geral Municipal),
deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP" juntamente com os documentos
relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame elou a futura contratação.
mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

1.9 - A Proposta de Preço podení ser encaminhada via e-mail institucional:
lícitacao.rorodolafidia@.gmail.com no período de até 03 (três) dias úteis. contados da publicação do Aviso no
cilin elelrÂninn dn I\Árrnicínin no mrlermn r*rrvrrr mdnlenÁio ml oov hr

'''!'W

1.10 A aprcscntação da proposta implicq obrigatoricdads no sumprfoncnto das disposiçõcs nclas contidas, cm
conformidade com o que dispõe o Termo de Ref*êacia, integranÍe deste Ávko/Ediral assumindo o proponente o
compromisso com os teimos da contratação adequadas à perftsita execução contratual.

bb

CARIMBO CNPJ

lttl



E§TADO DE MATO GROS-SO
pREFEITURA MUNICTpAL DE RoNDot Âxnrn

courssÃo poRlltÂr{Etmr »e r,rctraçÃo
cnsrÃo zo2ttzoz4

1.23 - Da Aquisiçâo e Pagamento

Áv. Josna Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-@
Cep:78.338-0A0 - Tel: (66) 3542-1177
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1.ll O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que está ciente e concorda com as

condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências de

reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da

Lei n" 8.213191; c) que não emprega menor de 18 anos eÍn trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da

Constituição.

l.l2 A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item 1.11 sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição

que preencherem as condições deste EditaVAviso de Contratação Diret4 exceto: a) pessoa fisica ou jurídica que

mantenha vínculo de natureza técnica" comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista; c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou com o direito de licitar e contratar com a

administração Pública suspenso ou que por esta tenham si«ío declaradas inidôneas: d) pessoa jundica

concordatárias, que estejam em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial ou em pÍocesso de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e) Empresas que estejam reunidas em consórcio e seja

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que

não tenham representação ou filial no País; f1 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condição; c) sociedades cooperativas.
1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.
1.15. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitiirio e total por item; b) o valor global da proposta deverá

ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de

divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro. transporte/entrega e quaisquer outras

que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta f,rme e precisa, sem altemativas de preços ou

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.16. Quaisquertributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considsrados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer

título, devendo os fornecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassifrcadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, seiam

omissas ou apresentarern irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

l.l8 Da contratação

1.19 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação. caso se conclua pela sua realização, e será

firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
1.20 O adjudicatírio terá o prazo de (02) (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Conlrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação. sem

prejuízo das sanções previstas neste EditaUAviso de Contratação Direta-
l.2l O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, conforme consta do Termo de Referência.
1.22 O prazo é prorrogiível. atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas nos Tennos de

Referência, parte integrante deste EditaVAviso de Contratação Direta.
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Áv. Joqna Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mqto Grosso-@
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1.24 A forma da Prestação de Serviço será imediata, após a contratação e conforme previsto no Termo de

Referência.
1.25 O pagamento do valor devido pela contratação da licitação ssra efetuado em até 20 (vinte) dias posteriores a

data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da Nota Fiscal e ou Reçibo de

Íbmecimento que devení ser certiÍicada pela Secretaria requisitante e encaminhada para pagamento, conforme
determinação da SEMFAZ.

1.26 Disposições gerais

1.27 No julgamento dâs propostâs e da habilitação. a Âdnrinistração paietá sanâr erros ou fathas que não aherem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

1.28 As noünas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sernpre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contralação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I - Termo de RefeÍência;

DESCRIÇÁO DOS OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assistência
Técnica de Manutenção de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

02

55,

Item Und Quant EspeciÍicação Valor Unit. Valor Total
0l TTND 25 SERVICO DE MANUTENCAO EM

EQIIPAMENTOS DE INFORMATICA - DO TIPO

TMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM

MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA,

COM SUBSTITUICAO DE PECAS (COMPATIVEL
COM OS MODELOS EPSON L395, L396, L3250,
r.380. r.420)

INCLUTNDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAçÃO, COUNCURAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE SCANNE&
MODEIVí, USB E REDE.

UND 02 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETF,'À COI{ SUBSTITT]1C.A.O DE PECAS
DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
SAMSUNG ProXpress M3375FD LASER.

INCLUINDO:
LTMPEZA E LUBRTFICAçÃO, CONTTOURAçÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE. SCANNER"
MODETí, USB E REDE.

03 TIND l0 SERVIÇO DE MANUTENçÁO PREVENTTVA E
CORRETTVÀ COM SLIBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA BROTHER DCP 1602.

INCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAçÃO, CONFIGT-IRAçÃO
DE PLACÂ DE PO}ffO, REDE, SCA}iNER,
MODEM, USB E REDE
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1.31 Valor total da proposta: R$

Rondolândia - MT. 30 de Janeiro de 2024.
Local e DataKeila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

Av. Joans Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandis.mt.qay.br
Cep : 78. 3 3 8-000 - Tel : (66) 3 5 42- I I 77 \Ç

04 I]ND 06 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVÁ" COM SUBSNTUICAO DE PECAS
l-rt IJvlTr(I:,S§(Jl(A LASI:,K Jl], I rtu lvlrr lvl I z)A

$[CLUINTIO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO, CONFIGURAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE, SCANNE&
MODEM, USBEREDE

Valor Total
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATÂÇÃO (art. 6", XXI[, "an e *i" da Lei n.

14.133t202r).

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de assistência Técnica de Manutenção
de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e órgãos vinculados, conforme especificações abaixo:

Item Cod.
TCE

UND Quant. Descrição V. Unit V. Total

01 00057921 LTND 25
SERVICO DE MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - DO
ilPO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,
COÀ,Í I\4ANUTENCAO CORRETM E

PREVENTryA, COM SUBSTITUICAO DE
PECAS (COMPATML COM OS MODELOS
EPSON L395, L,396, L3250, L380, I.420)

TNCLUINDO:
rn.ainLtrvtrr,zf\ E LUtti(lr ILAçA\1,

CONFIGURAÇÃO DE PLACA DE PONTO,
REDE, SCANNER, MODEM, USB E REDE.

R$ 360.00 R$ 9.000,00

02 000341 1 6 LIND 02
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
SUBSTITUICAO DE PECAS DE
Ih{PRESSOP.A II,ÍULTIFUNCIONAT
SAMSIJNG ProXpress M33 75FD LASER.

TNCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO,
C0NFTGURAç]ÃO DE PLACA DE PONTO,
RF"DE, SCANNER, MODEM. TJSB E REDE,

R$ s25.00 R$ 1.050,00

03 00058220 UND t0
sERVrÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
SUBSTITUICAO DE PECAS DE
IMPRESSORA BROTHER DCP 1602.

INCLUINDO:
LÍMPEZA E LUBRIFICAÇÂO,
CONFTGURAÇÃO ne PLACA DE PONTO,
REDE. SCANNE& MODEM. USB E REDE

R$ 360,00 RS 3.600,00

04 0005080 UND 06
sERVrÇO DE MANUfÉNefu
PREVENTIVA E CORRETIVÀ COM
SUBSTITUICAO DE PECAS DE
TMPRESSORA LASER JET Pro MFP M125a

TNCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO DE PLACA DE PONTO,
REDE, SCANNER, MODEM, USB E REDE

RS 380,00 RS 2.280.00

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -
(66) is42-1177

Telef:

í)
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1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PI\/8,12024, de 03101/2024,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.
1.3.O prazo de vigência ela eontraÍação é 06 (seis) meses, contados cla homologação, prorrogável,
sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos l0ó e 107 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 15.930,00 (quinze mil novecentos Ê trinta
reais), conforme custos unitrírios opostos na tabela acima.
,. Fü'NDAMÊNfÁÇÂÕ E DE§eRIÇÃíi D,q, NTÕESSÍúAÍrE Ír,l Õ'ôlvfÊaflÇÉô (art
6o, inciso )§üII, alínea'b'da L,ei n. 14.l33n02Í).
2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação direta, mediante
licitação dispensável em razão clo valor, nas disposições do f)ecreto Municipal no

243|GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, dalei n. 14.133/2022.
2.2. A valor da despesa, conforme constântõ do escopo acima, totalizou RS 15.930,00 (quinze mil
novecentos e trinta reais), inferior ao valor delinido na Lei Federal n. 14.13312021 em relação ao
inciso II do Art. 75, conforme atualização dos valores estabelecidos no Decreto no 11.871, de 29
de Dezembro de 2023, portanto, apto ao enquadramento na espécie.
2.3. O valor indicado, baseou-se nÍts cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria
Municipal de Administração, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada mediante
licitação dispensável, muito embora prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de
mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6" da Lei Municipal n. 87, de
23112/20A5 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de27/04DA17.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo
presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243/GAB/PMR, de 03 de janeiro
J^ aÍ\4,í :-^ I J^ ^r:^^ -O.llu LVL+. lllL, I, tlu (UtfBU / .

Art 7o. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
será opcional nos seguintes casos:

[ - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, IL III, VII, VI[, IX, XI, XIII, XIV, XV
e nas alíneas ttatt. ttbtt, ttctt, rrdrrr 'tjrr e rrktr do inciso IV, da Lei no 14.133,
de 2021, de lo de abril de 2021, independentemente da forma de
contratação1

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,
da Lei Municipal n. 570 de20l12/203 (LDO-2024) dispõe:

Art.3I. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:
I. as cspccificaçõcs nclc contidas intcgrarão ü proccsso administrativo dc quc
trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3" do
art. I 82 da Constituição;
II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da LRF
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I
e II do art.24 da Lei no 8.666, de 1993;
III- Podená ser aplicada a I-ei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do aÍt.21 do Decreto Municipal n.Z43/GAB/PMR, de
0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de Referência
que tÍata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação dispensável, em
razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 dalei n. 14.133121 clc art.2l, inciso IV do
Decreto Municipal n. 243 / G AB/PMR, de O3 IOI 12024.
2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste Termo
de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da Secretaria Municipal

Ávenida Joarn Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -
(66) 3s42-fi77
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de Administração.
2.8. Justifica-se a necessidade a prestação de serviços de assistência técnica de manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos cle Lnformátiea clo tipo impressoras para que tenhamos
maquinas em bom funcionamento, adequadas as demandas da Secretaria Municipal de

Administração e órgãos vinculados, para que hajam plenas condições de uso, de forma a manter o

desempenho dos servidores na realização de suas atividades. Assim, a manutenção preventiva se

faz necessária para que as impressoras sejam mantidas sempre em boas condições de utilização,
de forma a garantir a qualidade de aparelhos de impressão. Já a manutenção corretiva justifica-se
pelo fato de não se dispor de mão de obra especializad4 em seu quadro de servidores, para a
realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura
vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento dos equipamentos de impressão, visando
manter a utilização dos mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

2.9. Justifica-sc a prcscntc Contratação na lv{odalidadc Prcscncial crn razão do Art.l76 da Lci
Federal 14.133121. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o pr.vo de 06 (seis)

anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no aft. 70 e no caput do art. 8o desta Lei:
II - da obrigatoriedade de realizaçáo da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o §

2o do art. 17 desta Lei
III " das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

3. DES(]RTÇÃO D,À, SüLUÇÂü COMü üM TúÍIü CüNSILüRÁüü ü üCLü DE VrDÁ
DO OBJETO (art.6o, inciso )ü[I, alínea'c', da Lei n. l4.l33n02D.
3.1. O objeto da contratação, solucionará as demanílas, melhoria do atendimento dos usuiírios,

melhoria do serviço prestado à comunidade. suprir a necessidade de manutenção e instalação
apropriadas e garantir um serviço de qualidade da Secretaria Municipal de Administração.
3.2. No presente caso, a contratação exigirá, rnanutenção e assistência técnica.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art 6o, XXIIL alínea 'd' da I-,ei no l4.t33nl)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionacios a

manutenção de aparelhos de Informática (impressoras).
4.2. A prestação dos serviços será de forma parcial, em data pré-definida no decorrer da vigência
do contrato, de acordo Secretaria Municipal de Administração.
4.3. Não sená admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4. Não haverá exigêncie Ca gara,'rtia da contratação do ert. 96 e seguintes da l-ei no 14.133/21,
por tratar-se de produtos de pronta antrega.

5. M(n ELü üE §XECUÇÃü CONTRÁTUÁ,L (arüs. õo, Xxfff, a[ínea oe# e 40, §I", inciso
II, da Lei no l4J33nO2D.
5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão do empenho e necessidade da
Secretaria Municipal de Administração.
5.2. Os serviços deverão ser prestados para a Secretaria Municipal de Administração e órgãos

r.inculados.
6. TNFORMAÇÕES RELEVANTE§ PARA O DrMEN§TONAMENTO DA PROPOSTA
6.I. A deúanda do órgão têm como base as seguintês caracüerísticas:
a) Conservação e manutenção;
b) Melhoria do serviço prestado à comunidade;
c) Aumento de durabilidade
d) Solução da demanda;
e) Melhor atendimento dos usuários;
f) Corresponder ao anseio de todos os usuários e;
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g) Suprir a necessidade de manutenção e ou/ instalações apropriadas e garantir um serviço de
qualidade.

7, MÀTERrÂr§ E/OU §ERVIÇO§ A §EmM DI§PONrBrLIU,À.DO§
7.1. Paru a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,
ItrÍ)DEClCl^D A O -^^ ^.-^-+!l^J^- --+!-^J^^ ^ ^,,^l:J^l^- ^ ^^.^..:- ^-+^L^l-^il^ l^ ^.,^llvll t\l-L)\)\.rl\l'tü, ltalà qudrltrt'rd\rçs ç§Lrllr(l\td§ l- qLa4rr\rduç§ íl §çBuu ç§L(luçlçvrttaD, PlurlluvLrluu sud

substituição quando necessário.
Ü. DO§ §ERVIÇU§/PRODU'I'OS
8.1. Os serviços a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratânte, compreendendo a execução dos
serviços
8.1.2 Os serviços deverão ser fomecidos pela Contratada conforme o estipulado neste respectivo
tçt llt(J.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art 6'.. XX[I. alínea.'Í'. dn Lei n'14.133/21)
9.1. O contrato cieverá ser executacio ireimente pelas partes, de acorcio com as cláusuias avençacias

e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, art. I 15, caput).
9.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronogÍama de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" l4.l33l202l, art. 115, §5o).
9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria
Municipal de Administração, em cumprimento ao art.ll7, capuf Lei n" 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
cio contrato, determinancÍo o que t-or necessario para a reguiarizaçào das tàitas ou dos det-eitos

observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §l).
9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei no 14.13312021, art. 117, §2").
9.6 O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, reÍnover, reconstruir ou substit.rir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021, art.
l le).
9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do conffato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.13312021, art. l2A).
9.8 Somente o contratado seú responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2027, art. 12I, caput).
9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
J^ ^^-+-^+^ /l ^: -O t /t 11'llâít^l ^* í,lÍ eío\uL, uulrLlétu (rJgl ll t-t.t))t/-vLt, (ltL. tLt, Y I ,1.

9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
9.ll O órgão ou entidade podeni convocar representante da empresa para adoção de providências
gue devam ser cumpridas de imediato.
9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura deveú ser consultada a situação a
Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributiârios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições Previdenciárias; b)
Certificado de Regularidade do FGTS (CRS); c) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDr).
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9.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
eloetrmentos eomprobatórios, çonforme ite.m 9. I 2,
9.14 O pagamentos será realizado mediante ordem bancaria, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da licitante vencedora.
9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatur4 a descrição completa dos à dos
serviços prestados a esta Prefeitura, alán do número da conta, agência e nome do banco onde
deverá ser realizado o pagamento.
9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas liscais/fàturas, estas serão devolvidas a
contratad4 para as necessiírias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas Íiscais/faturas.
9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.
9.18 As despesas bsncárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilídade do Contratado.
iii. DÁ TTÍSCÁLIZÁCÃü ffTÚÍINISTRÁTTV-Á
10.1 Sempre que a Contratânte entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pâgamento de alguma vantasem a

um determinado empregado.
fi.? I.{a fiscalização do cumprimento das obrigações trsbalhistas e sociais exigir-se-ão, Centre
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas
por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte
documentação: l) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo
contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão os
^--.i^^^. - J-^l--^-!- J-. ----^-^^L:l:.l^J- ^--^1..^:-,^ l^ ^^-L^.^J^ ^^l^-^ ^ ^-.:4^^l^ l^^ ^-^^--*^§trrvltus, € ucr.lalrdvau uç rçsPullJdultluiluri ç^Llu§rvd urj rvulludtduu §rrulç a qurrdtau uu§ gtrLdrBUS

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela frsca:lização do contrato os seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 1)

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tribuüários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) Quando solicitado pelo contratante e no pÍazo frxado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento
J-^ -.L-:---Ê--.--l--ll-: ^ n---.l^ J^ i--^^.2^ J^ T^--^ l^ O^*.:^^ rF^TO\ ^-- -^.1^-Ê^ ^ud§ uurrBdtrrÉ§ ua1rJ.uill§td§ § LUrrr u rulruu u§ \Jiü.urua uu r çrillru ur üçl vlçu \r\J r L)r trlrl rçr(tldu i1

qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto
aos seguintes documentos, relativos a qualqugr mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.o

14.133/2021): l) registro de ponto;2) recibo de pagamento de saLários, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro sakário;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)
recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicional;6)recibo de quitação de
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
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contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em
norrna coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneficios suplementares a que estiver
obrigaelo por fiorça ele lei, aeordo, eonvenção ou dissíeÍio coletivo ele trahalho; 9) ertrato da çonta
do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha de pagamento analític4 em que conste
como tomador o contratante; I l) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de
realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
conffato.
c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da
documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco dias
após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos
empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, refbrentes às

rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
Eí.]-I.C ,{^ ^^Á^ ^*-.--^Á^ Á:.-^*^Á^. <\ rrÉ.li^nc Áolmiccimois rl^c amreno,lm,l U 9V lgw WrtrPÀçósUV grDpVrrJ4UV, J 

' 
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dispensados.
10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual
no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão
especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.13312021).
10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado devení
encaminhar termo de quitação anual das obrigações habalhistas, na forma do aú. 507-8 da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiv4 na prestação dos serviços contratados.
10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, panígrafo único, da CLT.
10.6 Para fiiis ,ie comprovação da adoção das providências a que se refere o presente itein, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.
10.7 Não haverâ pagamento adicional pelo contratante ao conúatado em razão do cumprimento
das obrigações aqui previstas.
10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.
10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos
elencados no subitem acima deverão ser apresentados.
10.f 0 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30
/+-!-+^\ )2^^ ^-L^ ^ ----L!-*+^ J^.^ J^.^.*--+-^ --^*^-:.,-: -^:^ 

1A /.-:-+^\ l:^^(urlrrd, urd§ dp(,s u rçr.gulillEtrrt rlu5 u\rreulllçrrru§, PrurruBdYçr) PUr rrrd.r§ JU trl lrrkr,, ur<l§,

justificadamente.
10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciiârias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ense_iará a aplicaÇão de sanÇões administrativas. previstas no Contrato e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do contratante, com
base nos arts. 50 e l2l dalei n." 14.13312021.
10.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fr ou a incapacidade de correção.
aÍL It r\-^^ -Ê^ --:^ ^---.^--r^l^ ^ J^^-.-^-+^^t^ ^^---^L-+:;^ J^ ^.----:-^-.^ l^- ^L-:^-^:-^ru.rJ \.45u rrílu )çJia <lPrrDçrlr.dud 4 urÀ.,urrlçrrr4líru i.ulrrPruu4l\rrrd uu r/ulrtPrllllçrrLU 116l§ uurlédYUUs

trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao contratado e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
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seia regularizada. (Art.l2l, § 3o, inciso [[, da Lei n." 14.133/2OZl\
10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, o
contratante poclerá efetrmr o pagamento das verbas trabalhistas diretemente aos empregados clei

contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o
respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. l2l, § 3o, inciso IV, da Lei n."
14.133/202t)
10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
10.1ó Tais pagamentos não contiguram vinculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados
do contratado.
10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
10.18 Em casc de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.
10.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo
contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observani aind4 as

seguintes diretrizes:
10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):
a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,
número de inscrição no CPF, função exercida" salário, adicionais, gratificações, beneficios
recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transpüÍte, auxílio-aliinentàção), horário de

trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b. Todas as anotações conüdas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se

possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pelo
contratado e pelo empregado;
c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;
d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado;
f. Será verif,cada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguern a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Froteção Individual
(EPr).
10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.
10.23 O contratante deverá solicitar, por amostragerL aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdencirírias e do FGTS estão sendo recolhidas em
seus nomes, de modo que, ao final de um âno, os extratos de todos os empregados tenham sido
avaliados.
ar n o r.»rrÉorncr r\Er ^Í;ipçrrr.in u t/rgrtlí\in nrrr a rl a'rt rD A l,rEÀr'rí\I l. l-,r\.r\) \-l\l I l-l\'r\.rJ IJI- ftl r-I\rVfrV rj IY[-t lV11\-, r /11\-tt t /tsl I t,,l\faivll-l\ I \,,

11.1 A avaliação da execução do objeto utilizar{ para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagarnento com base nos indicadores
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12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verifieação ela qualiclacle e quantielaele elo serviço ê Gonsequente aceitação me<liante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despes4 indicar as cláusulas conffatuais pertinentes, solicitando ao

contratado, por escrito, as respectivas coreções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatur4 com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
12.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
13 FORMA E CRITÉRIOS DE §ELECÃO DO FORNECEDOR (Art. 6". iNCiSO X)ilfl.
alíEes 'h'. daLci no 1+133,€O2l)
13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
Iicitação, corii fuirtlaiiierito na hipóiese do iut. 75, iirciso Ii, tia Lei ri.u i4.i$i2021 e DecÍeto
Municipal n.243|GABIPMR, de 03 de janeiro de 2024.
13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso,

serão:
a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) ceitidão(ões) ou atesta,Co(s) deverá(ão) cotnprovar, ainda" que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da
contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes
13.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execuÇão

de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.
13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/TvÍT;

b) Cadastro |,lacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
C ontro I adoria-Geral da União (www.portaldatransparencia gov.br/ceis) ; e

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www.portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep)
13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio maioritrírio, por força do artigo 12 daLein" 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsiível pela prática de ato de improbidade administrativa a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritario.
13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no
D^l*:-:^ .l- í\^^-A-^:^^ .l^ níalar\i.:ldL(rl l(, u€ \rLrr_l r gllt ld§ rtd r \rtvt.

13.8 A tentativa de burla sená verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

Avenida Joaru Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - TeleÍ
(66) 3542-1177
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ESTADO DE MÁTC GROSSO
PREFEITTJ TL{ MUNICIPAL DE RONDOI.,ÂNDIA

sECREl'ÀRrA MUNTcIPAL DÉ ÀpmrrutsrnaÇÃo
cesrÃo zoztrlozq

tr-Fft
similares, dentre outros.
13.9 O fornecedor sorá convocado para manife§tação previarnente a uma eventual negativa de

contratação
13.10 Para fins de contrataçâô, deveú observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social
e

14.1. As despesas decôrtentes da preseírte contratação uuú'erão à eontá ele i'eêufsos específicos
ironsignados no Orçamento Geral do Município, a eonta da seguinte dotação:
Orgão: 08 - Seuetaria Municipal de Administraçâo
Unidade: 0l - Gestão da Secretaria lr4unicipal de Administração
Ptojeto Atividade: 2.112 -Manutenção e Encargos coÍTr â Seuetariâ Municipal de Administração
E!çmqn{q dg Dgspesa: 3.3.9ú.39 15000000 - Outrcts Serviços de terceiros Pessoa Jurídica (402)

14,2. A dotação rclativa acs exei'cicios Íihanceiros subsequentes será indicadi após aprovação da

Lei Orçamentária respeetiva e iiberação dos orétlitos conespondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, de2A24.

Wilianeis
Secrctário de Administração
Decretc n" 1. 57 / C àB|PMW2A21

Seividor e/ou equipe responsável pela elaboração TR:

I lrnienr' Qnrrvq Santos
Agente Administrativo
Matricula:439

t
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E§TÂDO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDolÂnora

DEPARTAilÍEI§TO DE LTCTTAÇÃO
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EDITAL DE CHAMADA

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÕes

E

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-@
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177



(() (c)ESTADO DE MATO GROSSO
PRETETTURA MuNrcrpAL DE RoNDOTÂnora

DBPARTAMENTo on lrcrra.çÃo
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AvISo DE LICITAÇÃo - EDITAL DE CHAMADA

DTSrENSA DE LICTTAÇÃo ur N'.005/2024
(Inc. II do Art.75 da Lei 14.13312021)

Á PREFEITURÂ FIUFíICPÀL DE ROi{OOt ÂiiniÀ-FtT, airavés «lc sua Agcnte de Coni.raiação
nomeada através do Decreto n" 244|GAB/PMR de 09 de Janeiro de 2024, Torna Público para o
conhecimento dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N".005i2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de no. 04112024, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
.iulgamentc da referiCa licitação será atra','és Co MENOR PREÇO PGR ITEM, cb.ieti','ando a

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assistência Técnica de
Manutenção de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração. A Proposta de Preço e toda documentaÇão poderá ser
encaminhada via e-mail institucional: licitacao.rondolcndia@.smail.com no período de até 03
(três) Cias útcis da publicação, maiores informaçõcs podcrãc scr obtidas juntc ao Dcpartamento
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às
lJhUUmin ou atraves cio teietone Oxx (ôó) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 30 de Janeiro de 2024.

Nasc

Certifico que foi publicado por afixação nos
murais da Câmara e Prefeitura Municipal em
cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
deno 002/2A08 de 09/1212008.

_dL r c\ rzozq

§r
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Ávenida Joana Álves de oliveira, SN", Centro, Rondolândia - Mato Grosso - www.rondglgndlg.mtE@,br
Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-l177
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Horne / Liciiaçôes / Detalhes

St.rtus: Em andamento Àbcrtura err,: 24107/2024 às O8:30h

i.t Lit ni:rc /Arro: M5 /2024 Núnrero do processo: U7í2O24

Valor EstinraCo: R$ O,0O

Oh1e,.io:

COI'(TRATAÇÃO DÊ EIIPRESA PAR/i PRESTAÇAO I}E SÉRVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA DE IíANUTENÇAO DE INFORMÁTICA (IN4PRESSORAS)

PARA ATENDER AS NECESS,DADES D/\ SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADI..4INISIITAÇÂO.

DÍspensa de licítação 0005 /2024

b Documentos

Geral

02 - RECI BO-D E-E NTREGA-PRoPOSTA-DL-Cü5 -2024.pdf

01-EDITAL-CHAMADA-DL-{IOS-2O2a.pdf

04-TERMO'DE-REFERENCIA-DL-ú5-2A24.pot

03 -ED lrAL-AVl SO- PFIOPOSTA-PRECOS- D L-0O5-2024.nd i

g
,g

IL

+fa

Prefeitura

F{istória da Cidade

Cabincte do PreÍa!to

;,:.'
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pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDot Âxou

DEPARTAMENTo oe ucrraçÃo
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Oficio de no 005 CPL/PREGOEIRÁ/2024

Rondolândia - MT, 3l de Janeiro de 2024.

Para:

Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentar, venho por meio deste encaminhar Edital de Resultado do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licitaçõo de no 006n024, processado nos autos
do Processo Administrativo de no 04012024, Edital de Chamada do processo licitatório na
modalidade Dispensa de licitação de n" 005/2A21, processado nos autos do Processo
Administrativo de n' 04112024 e Edital de Resultado do processo licitatório na modalidade
Concorrência de n" 002/2023, processado nos autos do Processo Administrativo de n' 56412023
para que seja efetuada a Publicação por afxação no Mural desta casa, em cumprimento ao

Parágrafo l" do Art. 1o da Emenda a [,ei Orgânica no 002 de 09112/2008 e Legislação vigente.

Atenciosamente,

Liliane Guedes Sahtos
Equipe de Apoio

àe
ço

§l

Av. Joana Álves de oliveira, s/n". Centro, Rondolândia-il{ata Grosso-lvu,í,.rondolandia.mt.sov.br
Cep: 78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 I 77
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31 de JaneiÍo de 2024 . Jomal Oficial Elekônico dos Municípios do Esiado de Mato Grosso . ANO XtX I N" 4./tl2

DECRETO N 256IGAB'PMR,

DE 30 DE JANEIRO DE 202:1.

PODER EXECUTIVO

Declaía Luto Ofrcial Íto Münicipio de RotúolâNia, on &@ttét cia ú tale-

cimento do jowm JosÉ aGUsTtNHo BALDo.

O EXCELEI{T|SSIXO PREFEITO U}IICIPAL DE ROI{Í'Oú1{D!A'flT,
JOSÉ GUEDES DE SOIJZA. no Uso dê suas elÍibuiçôes que lhê sáo con-

feÍidas pelo inciso XXV, âÍt. 70 da L6i Orgânica do Municipio,

con3idorando o latecimonto co muníoip. JosÉ ÀGUSTINHo BALDo;

Conalderando o pe8âÍ de comunidadê ê o sêntimento de solidaíiêdade, a

dor e a saudade pera perda da famtliã. a AdminBtaÉo Municipal, r'lanl-
êstando mais §ncelas condolêncjas pela paÍlide píecoce;

DECRÊTA:

AÊ 1' Luto Ofcial no Municipio de Rondolândia, por 02 (dois) dhs coÍ!.
tados desta data, pelo Íalecimento do munícipe JosÉ AGUSnNHO BAL-
oo.

AÉ. ? Eíe decÍeto entra êm ügor na data da pubkuÉo.

Rondolândia/MT, 30 de ianeiro de 2 024

Jd3á Guedes de Sourâ

Prefeito Municipal

POOER EXEGUTIVO

'Dispõe sDb.e a rwrêação da Comissáo Di*iplinat Pennaí@nta, rovoga

os OocÍslôs de lio ,.634 de Cin7201S; Dàcttéto tf 1.6A de 09/O9f2019;

Dêctoto tf 1.677 do 14/1V2019 o bcroto no 027fn21 do 10n22021, e
úá out as providart cias".

O Ercelenúllimo mib uniclpâ|, Joaá Guodo! do Souza, no uso
dê suâs alÍibuiÉês que lhe são confriridâs pêle Lêi Complêmentar nt 003
de 17 de outubro de 2007;

Considsraôdo a nêcossidede (b ss instalar Comissão Disciplinar Perma-
nente - CDP para dar soluçôes aos inteÍosses, conflitos. das situaç6es fá-

licag que envolvam os seMdores públicos municipais nas apuraçóes de
suas açôe3 e/ou omB3óes:

Consk eraôdo o pÍinclpio congtifucional da isonomia em ÍelaÉo à aplicâ-

çáo da LegislaÉo Municipal, espêcialmerÍê a Lei Complêmentâí no 003/

2007;

CoíBideíando o disposto no Título lV, do Câpítulo l, do ârt- 192í e seguintes
da Lei CoÍnplerÍlentar municipal n'003/2007;

Consklarando a n€§s8sidade dô aplicaÉo dos aepqotôs iuridico3 6 lêgâis

apliáveis na coidução dos procêssos disciplinaíêg;

Considêrendo a nêcê-9s&rãdê dê gãrâÍúir e emplâ dêÍêsã, o coitrãditóío
aplicadag a todos oe pígcêssos digciplinâres, bêm @mo e nêcessidade de

íesguardaa a ap{i:aÇáo dos dêínai9 paindtirs coírs*ifucioÍEis aplicáveig, e

em respeito ao deüdo processo legal e og demais pÍinclpios correlatos, é
oecessário quê Gs bitos sêjam p.esidioc por um Procrrradoa Múnicipel

RESOLVE:

Árt ío - lloÍnear Comissão Disciplinar, ern caÉter peÍmanente, até que

seja alter-àda poí ouúo Dêcrelo, com atribuiçóes de conduzir as 3indicân-

càs, inquéÍitoâ e plocê3sds âdmiaiStrativos disciplinârês êm face de seÍvi-
dorês públicos de Admínist'aÉo Municipal;

Parágraío único - A Comissáo ÍroÍneada no capuÍ deste artigo seNirá à

conduçáo des sindicânciâ§, inquéíitos ê procossos edministráivos discipli-

nareg. na furmâ dâ Lei ComplemenlaÍ n!. 003 de 17 de outubro de 2007,
inslaurados em Íace dos servidoÍes da ÂdministEção Municipal, por Ato

ex.lusivo do Chêê do Podeí Exêqjtvo, nos termos do aÍt 70. )«Vl da Lei

Orgânica do Muíicípio-

AÉ 2Í - Fica nomeâda a sêguintê Comissão Dsciplinar Peímanenlê, insti-

tuida para 08 fins do AÍtigo 10 deste DêcrÍeto, para sx€rcar aem caráter de
êxclusividadê. ê 9êm preiuizo dê suas alÍíbuiçõe3:

PRESIOENTE: Sardra Crisüna dos SantG Bahia

MEMBROj Selma de Olivêira Leon€l

MEMBROi Oíendo ltunes Maci€|.

Aú 4' Este Decreto entra em vigor nâ data da süa publicaÉo, Íevogaíras

as dispo§ções em contÉric.

Rio Branc! - MT, 30 de ianêirq de 202,1.

LUIZ CARLOS

Preíeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE ROIIOOLÂNDIA

GABI]{ETE PREFEITO
OECRETO 256 LUTO OFICIAL

I'EPARATIEÍ{TO DÉ LICITAÇÔ€S
AVISO DE LICITAçÃO - EDTTAL DE CHAf,ADA

Kêila Teiane Nascimento Freire

Agente de ContrataÉo

GABIiIETE PREFEITO
DECRETO X" 2s3'GAB'PTR, DE 26 DE JAiIEIRO OE 2024

DrspEt{s^ DE ucrÍaçÃo DÊ iP. 009ãr:!ia

(lnc. ll do A.t 75 d. Loi l.a.t33r:dr2l)

A PREFEITURA üU ICIPAL DE RO DOú DIA{T. aI.avés de 9uâ

Agente de Contrateção nomêeda através do DecÍeto n' 24,{/GA8/PMR

de 09 de Janeiro de 2024, Toma Público para o coohecimento dos inte.

íêssados que eslá insleuíedo o procêdimento licitãtóno sob a modelldedê

DISPENSA DE LICIÍAçÃO DE N". 005/202,1, procesaado nos aúos do
Processo AdmioisHivo de nô U1f2024, oJias espêsificâçôês deüalhadas

enconkam-se no Edital e seus anexos. O julgamento da íeÍerida licitaÉo
será etravés do mEttOR PREçO POR ÍTEfa, obietivando a Conlr.tação
dê Empíê3â para Pro3tação dâ Sarviçoc dô Asairtônch Tácrica dc
Manutênção dê lnÍoímádca (lmpr6rorâa), palã ebodêr aa necesúl-
dade! da SocrstaÍia Xunicipal de Adminisü"âÉo. A Proposta dê Prêço
e toda docúmêntaçáo podeá sêr encaminhâdâ üe ê-rnâí iôstifucloôâl: ,rd-
tacao.rondolandia@gmaril. cúrn no peÍíodo de até 03 (@s) dias üeas da pu-

blicação, maiores inturma@es pgde.âo ser oHidas junto ao DepartaÍnentro

de LicitaÉo, nã Preíeitura Municipal em hoÉrio noÍmal de e)eedieitê das
07h00min às 'l3h00min ou aFavés do telebne Oro( (66) 3542-112/.

Rondolândia - MT, 30 de Janeio de 2024

Art 3" - A conduçáo dos procêsso3 observaÉ. no que coubeí, as regÍas
estabelecidas no Cód(Io de PÍocesso Ciü|. e no DecÍelo no 24312024.

Sendo necês8ádo, a comissáo prcc6ssantê podêrá s€rá âssêssorada pêla

PÍocuradona do Munrcípro, no que couber.

ArL il'. Esle Dêffelo enlra em vigor na datia de sua publicaÉo, e revoga
os Dêcre{os corn dispos@ês con{Éaies, dentÍe os quais destaco: Decreto

de n' 1.634 de 03t/07l2019; DecÍeto n" 1.664 de 09/09/20Í9; Decreto no 1

677 de 11l1OnO19 e D€creto oo 027 nO21 de 10102D021.

Art 5o. Deixo dê Evogar o Oec.eto de no 0r7, de 30 de junho de 2021,

visto qrre a coínis9áo lá 6stabelêcida. íoi composta poÍ mêmbros designa-
do6 pãíâ atuâ.em dê b,Ímâ êspecifica no Processo Digciplinas de no 204l
2021, que tramitou êm de8fâvo. do se^,iloÍ Fábio FÍazâo Vilanove.

Joaá Gucdsa do so@a

Preíe o nunicipat

diâriomunicipel oÍg/mvamm r wwlrú.amm.or9 bÍ 885 Assinado Digtalmente^p



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTÂMENTO DE LICITAÇÃO
GEST^O2021t2024F-t rT

DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

(í
),ÍMtr-

DO(S) LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S)

DO PROCEDTMENTO LICTTATORTO,

. FASE DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA DE PREçOS/HABILITAçAO.

ATA DE JULGAMENTO;

UALIDACA O DAS NEGATIVAS;

Av. Joqnq Alves cle oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Moto Grosso-vyy=tgublg!çAg4l!.8QLbr
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI.JRA MUMCIPAL DE RONIDOLÂNI}IA

corvr§sÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
GESTÃO 202u2024 <ffif>

,r- t-

RECIBO DE ENTREGA
AVISO-EDITAI-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. II, do Art. 75, da Lei n. 14.13312021\

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N". MII2O24.
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO On N". 005/2024.

Recebi da Comissão de Compras - CC do MTJNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópía do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fundamento no inc. [I, do Art. 75, da Lei n" 14.13312021 e Art. lo
do Decreto Municipal n.243lGABlPMR, de 03/0112024.

Rondolândia * MT,3Qde Janeiro de 2024.

Assinatura do recebedor
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone: (69)98453-5655

A

,

L

lõ4,0üf.grí,Ixtoí

TOTAL DISTRIBI,?IDORA

E §ffi','iÇ0§ LIDA

ll,ll .Cürrân Rorb

Pessoa para contato: JUCELIA BARBOSA

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-w*y,.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.3 38-000 - Tel: (66) 3542- I I 77 -xL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021t2024

A\rISO.RDTTAI,-PROPOSTA NE PRF'.CO

COMPRÂ DIRETA
(Lei 14.133/2021 e Decreto n.24312024)

)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" O4I 12024

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N" OO512O24

PROPONENTE:

CNPJ/CPF :..:04982.e7L0@!4!LrEL:-@!:5é§§-
ENDEREÇO: AV PORTO VELHO N"2§27- BAIRRO: CENTRO

CIDADE: EAEOAI.UF: RONDÔNIA
E-MAIL: t 0 I ALIN i'OIL\L{'I'ICACAC (a.GillAlL.CUM

7

TORNA-SE PUBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândia, por meio da Comissão de Compras, realtzará

Dispensa de Licitação, com critfio de julgamento menor preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso II, daÍr,i
n.14.13312021 e do Decreto Municipal n 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2O24 e dernais legislação aplicável

I - Das condições gerais da Ilispense de Licitaçôo

1.1 - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (rês) dias úteis, contados da publicação.

1.2 - A validade da proposta sení de 60 (sessenta) dias.

1.3 - O critério de julgamento sçrá o de menor preço por item.

1.4 - A apresentação de proposta não preszupõe que a licitação seni adjudicada ao proponente e/ou objeto de

contratação.

1.5 - Caso a empresa apresente proposta deverá encaminhar iunlo à esta copias: Contruto Social,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,CNPJ", certidões: Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da llnião, Certidão Estadual, Cettidão Munictpal, FGTS e Certidão de Déhitos Trabalhistas.

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos beneficios introduzidos pela Lei
Complementar t".123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Corylementar de n'09/2010 (Lei Geral Municipal),
deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamelÍe com os documentos
relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura contratação,
mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

1.9 - A Proposta de Preço poderá ser encaminhada via e-mail institucional:

licítacao.rondolandía(àgmail.com no período de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no

sitio eletrônico do Municipio no endereço www.rondolturdia.mt.gov.br

1.10 A apresentação da proposta implica. obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, integrante deste Aviso/EdiÍal, assumindo o proponente o
compromisso com os termos da contratação adequadas à perfeita execução contratual.

Àv. Jo ana A lv es d e a I iv e ira, s /n", C e ntro, Rondo lôndia - Mat o Gros s o-@
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO
GESTÃO 202tt2024 <f,EL>

--
1.1 I O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que está ciente e concorda com as

condições contidas neste Aüso/Edital de Conffatação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei n" 8.213/91; c) que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na conüção de aprendiz, nos termos do artigo 7". )OO(III, da
Constituição.

l.l2 A prestação de declaração falsa emrelação aos condicionantes que trata o item l.ll sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1 . I 3. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição
que preencherem as condições deste EditaUAviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica ou jurídica que

mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenadajudiciahnente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislagão trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que ss cncontre, ao tenrpo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou com o direito de licitar e contratar com a

Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas: d) pessoa juridica
concordatiírias, que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liqüdação; e) Ernpresas que estejam reunidas em consórcio e seja

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que

não teúam representação ou filial no País; f) organiz.ações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição; c) sociedades cooperativas.
Ll4. Os licitantes ançarão çom todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.
1. I 5. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitário e total por itern; b) o valor global da proposta deverá
ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de
divergência, incluindo todas as despesas tais como: irnpostos, taxas, seguro, transporte/entrega e quaisquer outras
que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa" sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
I . 16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer
título, devendo os fornecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam

omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

1.18 Da contratação

l.l9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será

firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
1.20 O adjudicatrírio íerâoprazo de (02) (dois) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqüvalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejúzo das sanções preüstas neste Edital/Aüso de Contratação Direta.
l.2l O prazo de úgência da contratação é de 06 (seis) meses, conforme consta do Termo de Referência.
1.22 O prazo é prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas nos Termos de

Referência, parte integrante deste EditaVAviso de Con§atação Direta.

1.23 - Da Aquisição e Pagamento

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Cenlro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.ml.sov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 202u2024 <f,EL>
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1.24 A forma da Prestação de Serviço será imediata, após a confratação e conforme previsto no Termo de

Referência.
1.25 O pagamento do valor devido pela contratação da licitação será efetuado em até 20 (vinte) dias posteriores a

data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da Nota Fisçal e ou Recibo de

fornecimento que deveú ser certiÍicada pela Secretaria reqüsitante e encaminhada para pagamento, conforme
determinação da SEMFAZ.

1.26 Disposições gerais

1.27 No júgamento das propostas e da habilitação, a Administração podení sanar eÍros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribündolhes validade e eÍicácia para Íins de habilitação e classiÍicação.

1.28 As nonnas disciplinadoras deste Aüso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da conkatação.

1.29 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I -Tenno de Referência:

DESCRIÇÃO DOS OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assistência
Técnica de Manutençâo de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Malo Grosso-www.rondolandia.mt.eov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) j 542- I I 77

L

-4.

u
v

Item Und Quant Especificação Valor Unit. Valor Total
0l UND 25 SERVICO DE MANUTEI{CAO EM

EQI,JIPAMENTOS DE INFORMATICA - DO TIPO

IMPRESSORA MULTIFT,JNCIONAL, COM
MANUTENCÂO CORRETTVA E PREVE}-{TIVA,

COM SI]BSTMUICAO DE PECAS (COMPATWEL

coM os MoDELos EPsoN L19s, Íi96, L3250,
L380, t,420)

INCLUINDO:
LIMPEZA E L[-IBRIFICAÇÃO, aO*r6UrR {ÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE, SCANNER,
MODEM, USB E REDE.

360,00 9.000,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTTVA E
CORRETTVA, COM SUBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA MI,]LTIFUNCIONAL
SAMSUNG ProXprms M3375FD LASER

INCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO, CONTIGT]R,{çÂO
DE PLrc,CA DE FONTO, REDE, SCANNER,
MODEM. USB E REDE.

525,00 1.050.00

03 UND t0 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVE}.ITIVA E
CORRETIVA, COM SUBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA BROTHER DCP 1602.

INCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÂO. CONFIGURAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE, SCANNE&
MODEM. USB E REDE

360,00 1.600,00

<»

02 UND a
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂÇÃO
GESTÃO 2021t2024

1 .3 I Valor total da proposta: R$ I 5.%0,00 (qufure mil e mvecentm e üiffi reais)

#Eh,-)-

Rondolândia - MT. 30 de Janeiro de 2024.
Local e Data

)

Keila Taiane Nascimento Frúe
Agente de Conbatação

t:
I

J .0'tr/Ç{Q1f,14'

lõ4Jür.^97í,Im{.e
IUTÂL DISTRIBUIDORA

E §Er.:,'iÇOu LIDA

.EkDuüqüfi-Cúo.
LgPrril,*-crd-tgJ L

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-I I 77

04 I.TND 0ó SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM SI.]BSTMUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA LASERJET Pro MFP Ml25a

F8o,oo

INCLUINDO:
LTMrEZA E LUBRTFTcAÇÃo, coNFrcpp4çÃo
DE PLACA DE PONTO. REDE, SCANNER,
MODEM, USB EREDE

Valor Total

?G

/.
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QUrtEÀ ÀLrrRÀçÀO CONrrRrÀrlUAr

TOTAI. DISTRIBUIDORJA E SERVICOS úTDÀ

JUCELIA BÀRBOSA, nacionalidade Bras ile ira,
Empresária, Divorciada, natural- CIÀIIORTE/PR.,

data nascimento 16/05/1964 CPB no 333.949.5112-

49, dÕcumento de identidade RG n" 358.817 SSP-RO,

com data de emissão em 08 de Àbril de 2005, com

dornicÍlio residência na RUÀ FÀeUNDES RELÀ

1186, BAIRRO: VISTÀ AI,EGRE, mun j-cípio CÀCOAI,

RO!|DONrA, CEP 76. 950-106.

ÚxfCa, socia da sociedade limitada, TOTAL,

DI STRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,

direito privado com sede e foro neste municipio
de CacoaI/RO., na ÀV PORTO \IELIIO | 2821 , CENIIRO l

cEP 76.963-860 CÀCOÀI,/RO. devidamente registrada
na Junta Comêrcial do Estado de Rondônia (JUCER)

sob o NIRE: 11600036340 em sessão do dia 22 de

Setenbao ds 2OL5, inscrito no CNPJ sob o no:

04.987. 97L/OOOL-?A reso.Ive de comum acordo

alterar pefa gur}í'!A VEZ o seu contrato social-
mediante as condiÇões e cláusulas seguintes:

CI,AUSSI,A PRTMEIR.A: - À empresa trabalha sob

c.-

J\,)q,

OS

DE

Objetrvos abalxo:

EQUTPÀIITEr{TOS E

SUPRIMENTOS DE

. INSTÀLÀÇÃO E

IISDUSTRIÀI ;

. INS:IÀI,AçÃO E

co![DIcIol{ÀDo,

. INSTÀÍÂÇãO DE

. INSTÀI.ÀçÀO DE

EMBUTIDOS;

COMÉRCIO \TARE.'ISTÀ ESPECI]A',IZàDO

INPORI&'TTCA,.

IGÀIIITENÇÁO ELÉERICÀ, RESIDENCTÀI, COMERCTAT E

ÀIr:tENÇÀO DE SISTEUÀS CEIIIIRÀIS DE ÀR-

DE VENrrr.ÀçÁO E REFRTGERÀçÃO;

SISTEIA DE PREVEÀIÇÀO CONTRÀ INCÊNDIO;

PORTÀS, JA}IELAS. TETOS, DTVISóRIAS

2q

E ÀRl-!úros

pessoa jurídica de
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. COMERCIO A \TAREiIO DE PEçÀS E ÀCESSóRIOS NO\/OS PÀRJA TTPÍCUT,OS

ÀUTOI.OTORES;

O COMERCIO ATÀCÀDISTÀ DE PRODUTOS ÀIIMENTÍCIOS;

O COMERCIO \TAREüISTA DE IíATERIÀIS DE CONSTRUÇÃO EM GERàI,.

O COMERCIO VÀREJISTA ESPECIAIIZâDO DE PEÇAS E ACESSóRIOS PERà

ÀPARELIIOS EI,TTROEÍ.ETRôNTCOS PÀRÀ USO DOMÉSTICO, ETCETO

TNE.ORTI{TrC;A E COMTTNTCjAçÃO;

o COMERCIO \TAREJISTA DE ÀRTIGOS DE PÀPEIJÀRIÀ,.

o COMERCIO \TAREJISTA DE ÀRTIGOS ESPOREIVOS;

O COT{ÉNCIO \ZAREdTTSTÀ DE EQUTPÀ}IENTOS PÀRA ESCRTTORIO;

O SERVIÇO DE ÀLIMENTÀÇãO PÀRA EVE!f,TOS E RECEPçõES SUFE;

. TRATÀDíEI\I:IO DE DâDOS, PRO\IEDORES DE SERVfÇOS DE APLICÀÇÃO E

SERVrÇOS E HOSPEDÀGEM NA INIERNET;

. ATTVIDÀDES DE LIMPEZA EDí PNÉPTOS, RESIDÊNCIÀS, COMERCIO, RUAS

E PRAÇÀS;

. REPARÀÇÃO E MA}ITITENÇÃO DE COMPU]IADORES E DE EQUIPÀ}IE}i|:TOS

PERIEIíRTCOS;

O ÀTTVIDâDES DE APOIO À EDUCAçÃO, PROJEEOS, ANáT,TSES, CURSOS,

TREINE}íENTO E ÀCOMPÀI{IIA}íET*TO EDUCÀCIO}{IAI E E.ORMAçãO

PROFISSIONAT;

O COMERCIO ATACADISTA DE IáQUTXAS E EQUIPàMENEOS PÀRA USO

r!ÍDusERrAt PÀRTES E PEÇâ,S;

. ATT\IIDÀDES DE }ONTTORA}íEI{ITO DE SISSEI.ÍAS DE SEGURAÀIÇA

ELETRôNICO P{IBI.ICO E PRI\TADO.

. COMáRCIo \IAREJISTÀ EsPEcIALIz.âDo DE EI,ETRoDoMÉsEIcos E

EQUrPÀDíEIr',:tOS DE ÁtrOrO E VÍDEO,

. COt,trÉRCIO \TÀREüTSTÀ DE OT':EROS ÀRTT@S DE USO PESSOÀL E

DOMÉSTICO NO GERjAIJ,

. COMÉRCIO ÀIÀCàDISTÀ E \TAREürSTA DE RoI,PÀs E AcEssoRIos PAR;à

uso PRoFIssroNAL E DE SEGURAITçÀ DO SRABALEO,

. COUâNCIO ÀTÀCJIDISTÀ DE uaounns, ÀPÀRELEoS E EQUIPÀMENroS

PAR;B, USO ÀG:ROPECI'áRIO,. PãRTES E PEçÀS,

O

p
-4,

V

@
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. COMERCIO ÀTÀCÀDISTÀ DE INSTRT,MENTOS E !íATERIAIS PARJA USO

uÉolco, crRilRcrco, HosprrAr.AR E DE rJâBoRAToRros,

. COMÉRCIO \TãRTJISEA DE I'À|[ERIAI, EI,ETRODOMESTICOS E

ELEtrRONICOS, PESCAS, CAçAS, CâI.{PING,

. IA}TUEENÇãO E REPARAçÃO DE EMBARCÀçõES E }OTORES PARA ESPORTE

E I,AZER NO GERAI,,

o couÉncro \rARE,JrsrA DE EtdBâRcÀçôEs, loroREs E olrrRos vuÍctnos
RECREjLTTVOS DE PEçÀ.S E âCESSóRrOS NO GERAT.

o CONSTRUCÀO DE EDIFICIOS,

O COI.ETÀ DE RESIDUOS NÃO PERI@SOS,

o CONSIRUCâO DE RODOVIAS E EERRO\rIAS,

. CONSERUCàO DE ESTACÀO E REDES DE DISTRBUICAO DE ENERGIA

EI,ETRICÀ,

. CONSIRUCÀO DE REDES DE ÀBSTECIMENTO DE ÁGUA,

. COI,ETA DE ESGOTO E CONSERUCjLO CORREI.ATÀS, EXETO OBRÀS DE

IRRIGACAO,

. DEI,íOLICAO DE EDIEICIOS E OUTRAS ESERIXN,RAS,

o PREPARÀCAO DE CIL:IEIRO E LI!íPEZÀ DE TERRENO,

o OBRAS DE TERRAPI,TNAGiEM,

o SERVIçOS DE PI}iNTURAS DE EDIFICIOS EM GERÀI,

r OBRAS DE AT\TENâRIA,

o SERVICO DE OPERtrCAO E FORIIECIME}iIITO DE EQUIPÀIíE!flIO PÀRA

TRADISPORTE E ELI\TLCAO DE CARGA E PESSOÀS PâRJA USO EM OBRAS,

o ÀLUGUEL DE neQUrmS E EQUIPÀDíE!{EOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR,

o CAMINIIAO, CàCâ}!BA, GUINHO, TRArOR, ESCâ\,IADEIRÀS, ldgUfUeS

LE\IES E PESâDA,

. TMPERMEABILIZACAO E}{ OBRAS DE TNGENIIARIA CIVIL

CLAST LÀ SEGIINDA: A vista da modificação ora ajustada consolida-
a seguinte redação.

L

,)

B\

se o contrato social com
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COMTR,trTO SOCAAI CO}ISOL IDÀ.DO

TOEÀÍ, DISTRIBUIDOB.A E SERVICOS LÍDA

cLÁusur.À PRTMETRÀ: - A empresa adotará o nôme empresarial de

TOTÀÍ, DISTRIBUIDORA E SER\IICOS LTDÀ.

CI,AUSUI.A SEGT'NDÀ: A empresa exerce

cEP 76.963-860,

suas at-iwidadês na

cÀcoÀr/Ro.

AV PORTO

a

vEr,Ho, 2827, CENTRO,

CI,AUSUÍ,À TERCEIR.À: - A empresa trabalha sob os Objetivos abaixo:

coMÉRcro \rÀREJISÍÀ ESPECaALTZÀDO DE EQUrPÀUENTOS E

SUPRIMENTOS DE INEORTA{TICÀ,

INSTàI.ÀçÃO E MÀ}IT'EENÇÁO EI,ÉTRICA, RESIDENCIÀ!, COMERCIÀJ. E

IIIDUSTRIÀT,

INSTÀIÀçÃO E IaIIUSINÇÀO DE STSTEI{ÀS CENTRAIS DE ÀR-

COIÍDICIONADO, DE VENTIIÀçãO E REE RIGERÀçÀO,

rNsrÀr,ÀçÀo DE srsrEMA DE PRETTENÇiIo COIITR]À rNCÊlrDrO,

rNsrÀrÀÇÃo DE PoRrAS, ,rÀÀrErÀs, TETOS, DrvrSóRúAS E âRr4íRrOS

EMBUIIDOS,

CoMERCÍO À \TAREJO DE PEçÀ.s E ACESSóRrOS NO\IOS PÀRA 1IEÍC(,I.oS

ÀUTOIIoTORES,

COUERCIO ÀEÀCàDISTA DE PRODIITOS ÀI.II{EN]IÍCIOS,

COMERCIO VARE.'I STÀ DE I{AEERITIS DE CONSTRUçíO EM GERAT,

COMERCIO VAREJISEA ESPECAAIIZÀDO DE PEçÀS E ACESSóRIOS PÀRJA

ÀPÀRELHOS ELEÍROEI,ETRôNICOS PÀRÀ USO DOMESTTCO, EXCETO

rNEORlrÀE r CÀ E COMITNTCÀçÀO,

. COMERCIO \,AREJISTA DE ÀRIIGOS DE PÀPEI,ÀRAA,

. COMERCIO lrÀRE.rI SltÀ DE ÀRTIGoS ESPORTTVOS,

. CO}{ÉRCIO \rÀREüISEÀ DE EQUIPI}'EN]TOS PÀR:À ESCRITORIO,

O SERVIÇO DE ÀJ.IMENTÀçãO PÀRÀ EVENTOS E RECEPÇôES BT'TE,

. ITRJÀTÀÀíENEO DE DÀDOS, PROVEDORTS DE SERVIçOS DE ÀPI.ICÀçãO E

SERVIçOS E HOSPEDÀGEM NÀ IMTER}|ET,

. ÀTTVIDÀDES DE LIMPEZÀ n{ PFJ:DIOS, RESIDÊNCIÀS, COMERCIO, RI'AS

E PRÀçÀS,

a

a

BI

Z-
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a

o REPARAçÃO E !aNUTSNçaO DE COUPTXTADORES E DE EQUrpÀDrErürOS

PERIFÉiRICOS,

ÀTTVTDADES DE APOrO À EDUCAçÃO,

rREII{â}IEIITO E ÀCOMPÀ}IHADíEIITO

PROFISSIONAL,

couERcro Ar[âciADrsfA DE milQurNas

IIÍDUSTRI.aI PâRTES E PEçAS,

PROJEEOS, .eNár,rSES,

EDUCACIONâI. E

ct Rsos,

ronuaçÃo

a

a

a

o

a

a

a

o

a

a

a

a

o

a

a

a

E EgUIPâ}|ENIIOS PÀRÀ USO

ÀTMDâDES DE MONTTORAMENTO DE SISrE!íAS DE SEet RAr{ÇA

NT,STNôNTCO PÚBLICO E PRT\IADO,

coMÉRcro \,ràREirrsrÀ EspEcrArrzâDo DE sLErRopoMÉsfrcos E
EeurPAMENTos DE Áuoro r vÍpno,

COMÉRCIo vaREJIsTÀ DE oulRos ARTrGos DE uso PEssoâI E

DoMÉsrrco No GERAÍ,,

couÉncro ArAcADrsrÀ E \rãREirrsrÀ DE Roupas E acussónros pÀRA

uso PRoFrssIoI[Arr E DE sEcIrRA]rÇA DO TRABAIEO,

couÉncro ÀrÀcÀDrsrÀ DE uÁeurxas, Ã.peRrLgos E EeurpAMENTos
paRja uso Àmopucuánro; pÀREES E pEÇAs,

couÉncro ArÀcÀDrsrA DE rNssRt uEuros E la,TERrArs pÀRitr uso

uáorco, crntrnerco, HosprrÂrÀR E DE lasonarónlos,

couÉncro \rAREJrsrã, DE ltâruRr.â!, Er,ETRoDoMEsrrcos E
ErErRolrxcos, pEscAs, cAçÀ,s, câlípIllc,

nruruNçÃo u nneanaçÃo DE maaencaçõrs E lloroRns rARA EspoRTE

E I,AZER NO GTRAL,

eouÉncro \rAREürsEA DE EMBARcâçõEs, uoroREs E ourRos neÍcur,os
RECREiATrVOS DE pEÇA§ U aCgSSónrOS NO GERAI".

CONSTRUCAO DE EDTTICIOS,

cor,ErÀ DE REsrDuos uÁo PERr@sos,

CONSTRUCÀO DE RODOVIAS E EERROVIAS,

CONStrRUC;AO DE ESTAC]AO E REDES DE DISTRBUICAO DE ENERGIA

ELETRTCÀ,

coNsrRucao DE REDEs DE ÀBsrEcrMEN,:to oe t{eue,

coLETA DE ES@TO E CONSTRUCAO CORREÍ,AEÀS, EXETO OBRAS DE

IRRIGACAO,

L

'tu
^R_,J

0e.,
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. DE}OLICÀO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRTXTURJAS,

. PREPÀRJACÀO DE CÀTEIRO E LIUPEZÀ DE EERRENO,

. OBRÀS DE TERRÀPLEIIÀGE{,

. SERVIÇOS DE PINBIURAS DE TDIFICIOS EM GERAT.

. OBR]ÀS DE ÀI.\,EÀIÀRIÀ,

. sERvIco DE oPERAcÀo E FoRNECIUErÍIO DE EgUIPÀI{ENIIO PâRiÀ

rRJà}TSPORÍE E EI,TVÀCÀO DE CÀRGÀ E PESSOÀS PÀRA USO EM OBR]ÀS,

. ÀI,UGUE! DE TAíQUTUAS E EQUIPEI{ENTOS PÀRJA CONSTRUCÀO SBI{

OPER]ADOR,

o CÀMINIIAO I CÀCATBÀ, ST,INIIO, TRÀEOB, ESCÀ\,ÀDEIRIAS , TAíQUTTiBS

ÚEVES E PESÀDÀ,

. TMPERMEÀBILI ZÀCÀO EM OBRAS DE ENGEDIEÀRAA CIVIÚ

Cil(USULÀ QUÀREÀ: _ o capital é R§ 1100.000,00 (guatrocêntos Mj.I

Roais) dividldo em 400.000 (quatrocêntrs nil) côtas, no valor de

RS 1,00 (Eus real) cada cota, totalmente integralizados em moeda

corrente do pals, ficando assim distribuÍdo entre o socio.
s@I]À * coltAs \rÀroR R§

.'IUqELIA BÀRBOSÀ 100 400.000 400. 000,00

TOTÀÍ, 100 400.000 400.000,00

cr.AUsuLÀ QunÍrA: A empresa iniciou suas atividades na data
prazo de duraÇão é indeterminado.

01

de Àbri]- de 2002 e seu

CIJíUSULA SaxTÀ - As cotas são individuais e não podem ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiÇões e preÇo

direito de preferência para sua aquisição se postas em venda

formalizando, se realizada a cessão deJ-as, aJ-teração contratual
pertinente.

\t

Parágrafo único - O direito de preferênc.ia
esquecido no prazo de 60 (Sessenta) dias, a contar
notificação feita a todos os sócios, por escrito.

devera ser
da data da

btÀ

L

{t
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CLÀUSUÍ,À SETIItÍA - A responsabÍl idade de cada sócio e restrito ao

cotas, mas todos respondem solidariamente pelavalor de suas

integra.Ii zação do capital.

C!ÀUSULÀ OITÀ\,à, - A administração da sociedade caberá a sócia
iruCELIlÀ BARBOSÀ com os poderes e atribuiÇÕes de

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas âo interesse socla]- ou assumir obrigaçôes

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio por escrito.

CLAUSULA NO\/A - Ao término de cada exercício social, em 31 de

Dezembro de cada ano, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de

inventário, do balanço patrimonia.I e do balanÇo de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os

lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único -
exercício social, os

designarão administrador

Nos quatro prime iro
soc10 s de 1i-be rarão

for o caso.

ao termino do

as contas e

meses

sobre

quando

-- CLÀUSIT.À DECIla - A sociedade poderá, a

fifiais e outros estabelecimentos, no país

de sua administração ou por deliberação dos

qualquer tempo, abrir
ou fora de1e, por ato
sócios.

ó-

^e.,
CLTíuSuI,A DÉCI}A PRIMEIRÀ Os sócios poderão, de comum acordo e

mensal pelo exercício da

respeitando as limitaÇões
qualquer tempo fixar
gerencia, a titulo de

legais vigentes.

uma retirada
"Pró-Labore",

CLÀUSULÀ DECIIA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer dos

atividades com os herdeiros,sócios, a sociedade conti-nuará suas

b5.,

ÀDMTNISTRÀDORÀ
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sucessores e o incapaz. Não sendo possíve1 ou dêsLes ou dos

sóc.ios remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data

a resolução, verificada em balanço êspec.ia.Imente Iêvantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resofva em relação a sêus sócios.

CÍ.ÀUSU!À DEcna EERCEIRjA - A sócia Administradora declara sob as

penas da lei, que não está impedida de exercer a administração

da sociedade, por 1ei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime fal-imentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato,' ou contra a economia popul-ar, contra o

sístema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou

propriedades. (art. 1.011, S I." CC/2002.

CÍ,ÀUSITLA DECII4, QUARIIÀ - Eica ê]-eito o foro da comarca de

Cacoal/RO., para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato e para dirimir qualquer

controvérsia advinda do prêsente contrato.

CACOAL/RO, 22 de Novembro de 2023.

JUCEI,IÀ BÀRBOSA

§OCIÀ ÀDMINI STRADOR,A

C.

't/

,e"

$6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e I ntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

tDE?.rTrFrcAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33394954249 JUCELIA BARBOSA

L

}1.:uce n

CERTIEI@ O REGISTRO N 27/LL/2O23 12:32 §OB lI" 20230629199.
PROToCOIO: 23O629L99 üB 21 llll2o23.
côreo or wnrruclção; L23L69:-7472. cNpJ DÀ sEE: 049879?1000128
NIRE: 116OO0363110. @U EFBTIOA DO REGI§aTO Eqt 22/rr/2O23.
TO!ÀI, DISTRTBTIDORÀ E SER\rIçOS LTDÀ 0|

ROG'R, ,A,NTCIA CTNÉ8O RÍBEIHO
gE8lrínrecmrú

rn.qmafaeil.Eo.gos.br
À validade deste docBento, se irç.esso, fica sujeito à ccmprovação de sua autenticidade noa respectlvos lDrtais,

Ínfomndo seus respectivos côdlgos de verificaçáo.

n
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.987.97í1000í -28
IIATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÂO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA

01to412002

NOME EMPRESARIAL

TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICO§ LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA) PORTE

EPP

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAANUDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamêntos ê auprimêntos de informática

cÔDlGo É DÉscRrÇÀo DAS AÍtvrDADÉS ECONoMTCAS SECUNDÃR|AS

33.17-1-O2 - Manutenção ê rêpareção de embarcações para esporte e lazer
38.íí4{10 - Coleta de ,€síduos não{eÍigoGos
11.20440 - Construção de edifrcios
42.11-141 - Construção de rodovaas e ferrovias
42.21-942 - Construção de estãçõês e redes de distribuição de energia elética
12.22-741 - Gonstrução de redes dê abastecimento dê água, coleta de esgoto e construções corÍ€latas, exceto obras de
irÍigâção
43.11-8.{11 - Demolição de edificios e outras estn ürÍiaa
43.íí-8-02 . Prcparação de cantêiro e limpeza de teÍÍêno
43.134{0 - Obras de terraplenagem
43.2í -5-00 . lnstelação e manutenção eléHca
13.22-342 - lnstalação e manutenção de siôtemas cêntais de ar condicionado, de vênülação e refrigeração
43.22-343 - lnstâlações dê slstema de prevenção conba incêndio
43.304-01 - lmpeÍmeabalização em obras de engenhaÍia civil
43.304-02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, dÍvbórias ê amádos embuüdos de qualquer material
4330441- Seruíços de píntura de edíÍicíos em geral
43.99-í -03 - Obras de alvenaria
t13.99-í-0il - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas ê pessoas paÍa
uso em obras
45.30-7-03 - Comércio a vateio de peças e acesgórios novos para veículos automotoÍe6
4G.39-7-01 - Comércio âtacadista de produtos alimentíclos em geral
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessóÍios para uso prcfissional e de segurança do trabalho

E DA

206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitada

LOGRADOURO

AV PORTO VELHO
NUMERO

2827
COMPLEMENTO

CEP

76.963{60
BAIRROIDISTRIÍO

CENTRO

ENDEREÇO

TOTALTNFORMATICACAC@GTAIL.COM
TELEFONE

(69) 8453-5655

MUNICIPIO

CACOAL
UF

RO

ENTE FEDERATIVO

SIÍUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/íí12005 L
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÂL

ESPECIAL DATA DA SITUAçÀO ESPECIAL

)L

8B

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de2022.

Emitido no dia 1111212023 às 09:38:56 (data e hora de Brasília). Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOT{AL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE tilSCRlÇÂO

04.s87.97íl000í-28
MATRIZ

coMpRoVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

0íi0,t/2002

TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

cÔDlco Ê oÊscRrÇÂo oÀs aÍrvtoADEs EcoxótllqAs sEcuttoÁRtAs
t18.t15.1.0'l . Comérclo atacádbta dê líaüumoíto3 e m.teriair par. u3o módico, ciúÍglco, hosplt Lr o de labor.tóriog
48.6í-3-00 - Coméicio etâcâdLte dc máquina8, apârêlho. ê êquipamênlo! pâr. uio egrcp€cuário; pertêr e pêça3
46.63.0.00 " ComéÍclo atacadrat, do áqulna3 e êqulparncntos p.rs uro lndu3t 'lal: p.rbs e pGga!
/Í7.44{-99 - Comércio v.lljilta de mebriair do conlt'üção em geÊll
47.63-9.00 . ComéÍcio varsrlat o.poclalEado dê ektodomósdcos ê equlpahonto3 de áudio G vidoo
i17.57-í{0 - Comé.cio verEiÍBta êrpêcialhado de pêçaa e acclróÍioô para apa]?lhor elelroêlelrúnico! para uao
domástlco, exceto inÍolmáüca c comunlcação
47.59{-99 - ComéÍcio veÍcii3ta de out o3 aíigor dê uao pêaao.l e aloméatico não êapecmcadoa ânbÍiorrÍênte
47,8í{{3 - Comércio yaíslbt d. arügo. d€ paF.l..ia
/47.536{2 - Comérclo yaíriiatá de artigoa aapoÊivoo
47.834{5 - Comércio yarrllrtr de embâÍcaçóer e outlG veiculos Écrâalrvoa; peçâ3 ê eccaaódo3
a7.89{{7 - ComéÍcio vareji3ta dê equipameíto3 para ercíitório
47.89{-99 - Comó.cio v.lE i3te d€ outÍor produlo3 nlo ê.pêctílcâdoi entêdolmenle
56.20-í{2 - Scíviços de alimentiÉo para evêírtoa ê rccêpçôê. - buíê
63.1í-940 - Tr.tâm.nto de dâdoa, provedor.! de iê lço3 dê apllcrçào ê 3êrvlços do hcipodrgom nr lnbmot
77.32-2{í -Aluguel dê máquinaa ê equiDamento6 para conrtrüçao 3em opcradoa, êxcGto andramêt
80.20{{í -Atividadê5 dê monitor.mento dê !i!leme! de rêgur.nçr êl€túnico
8í.29{'00 - Aüvldad6 Íle llmpeza não o!Íreclflcadas anteíloÍ enb
85.50-3-02 -Aüvidad* dê apoio à educ.ção, .xcêlo celxai êrcol.Íêt
95.íí-8{0 - Rcprração e manúlonÉo do computadorê! € de oqulp.mento. poriíóÍicos

CODIGO É DESCRIÇÁO DA NÁÍUREZ\ JIJRiDICA

206-2 - Sociedade EmpÍc.áÍiâ Limitada

AV PORTO VELHO 2827

76.963{80 CENTRO

ENOEREÇO €LETRÔNlcO

TOTALTNFORÍ{AT|CACAC@G]ú tL.COÍú

CACOAL

(63) 8453-5655

RO

ENTE FÊOERÁÍIVO RESPONSÁVEL (€FR)

srÍuaçÁo cÀoAsÍRÁr
AÍIVA

OAÍA OA SIIUÁÇAO CAOASÍRÀI

0rÍí/21106

MOÍÍVO DE S|ÍUÁCÁO CAOÁSÍR L

DAÍA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1't11212023 às 09:38:56 (data e hora de Brasília). Págtna 212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.987.971/0001 -28

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo fiscal, ôu objeto de decisâo iudicial que determina sua dêsconsideração para fins de
certificação da regulaídade Íiscal.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍcação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endeÍeços < hth://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas llliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos ê fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incluslve as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

L

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOnO14.
Emitida às 09:19:22 do dia 1511212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210612024
Código de contÍole da certadão: E38E.23C9.2689.D844
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

z--
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RONDONIA

Governo do Estado de Rondônia
Sêcretaria de Estado dê Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBI.J'TOS ESIADTJAIS

20235300648r80
300648180

04987971000128
TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Certidão Número:
código de Controle:
Inscrição Estadual:
cNPl/cPF:
Nome ou Razão Social:

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que

.rierem a ser apu_rados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentam€ntos, certifica. que na

\,.,,resente data NÂO CONSTAM débitos vencidos do interessado rclativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos

na Dívida Ativa Tributríria do Estado.

Emitida em.:
Validade....:

llll2l2023 08:37:25
10t03t2024

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 1212021/GAB/CRE

§ tmprimir
Fechãr Janela

g\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
Estado de Rondônia

SECRETARIA MUN]CIPAL DE FAZENDA
SEçÃO DE DívlDA ATIVA

Certidão Negativa de Débitos N" 8612 I 2024

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins SIMPLES VERIFICAçAO, que NAO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, tâxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e lmobiliários), ate a

presente data êm nome de total distribuidora e serviços ltda, CPFiCNPJ no 04.987.971

/000í-28, situado(a) no municipio de CACOAL.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão náo isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidáo Numero: 86121 2024

Código de Autenticidade: 641 5FDBE0022D3F692C1A5E543BCOB04

Emitida em: 2910112024 Válida alé:291O312O24

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

g»
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endêreço:

04 .9A7 .97 LlOOOl.2a

TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LÍDA ME

AV SETE OE SETEMBRO 2494 / CENTRO / CÂCOAL / RO / 76963-871

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/0U2024 a L7 /02/2024

Certificação Número: 20240119054257777 167 85

Informação obtida em 3O/Ol/2024 10:37:15

A utilização deste Certincado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

\)
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CERTIDÁO NEEÀTIVA DE PÉSTTOS TRABAIEISTAS

Nome: TOTAL DISTRTBUIDORA E SERVICOS ITDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.987 .97L/ 0001-28
Certidão no: 50610033 /2023
Expedição: 2L/09/2023, às LB:32:06
Validade z 19/03/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que roTÀt DISTRTBUTDORA, E SERVTCOS LTDÀ (lrATRrZ E FILrÀrS)
, ínscrito(a) no CNPJ sob o no 04.987.97L1OOOL-28, xÃo coxsra como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/2011, e
13.46'7/20L1 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabil-1dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíAÇÃO TMPORTÀÀrEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencj-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

a

9t-l
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ESTADO DE RONDÔNIA

Tribunalde Justiça do Estado de Rondônia

Certidão Negativa

AçÕes judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1o grau)

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros

nos Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de

falências e recuperações judiciais (ío grau), no âmbito do 10 Grau de Jurisdição, até

a presente data, contra TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ no

04987971 0001 28, NADA CONSTA.

Válida por 90 dia(s).

r-'Obseryações:

a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade

do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu

Principal 'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/),

i NfO TMANdO O TÚMERO DE GONTROL E: 2O23.LDí O.F DFK.KY5H-RATZ;

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua

emissão.

Ob3eryaçõo.:
cítárlc:PARIlCrPAÇÂOAÍ|VO-PASSIVO, SOilElaIE PROCESSOSÂTNOS, r{^O HAVÊNDO EXCLUSÁO LÔGrCa CreSSeS: 108,11'r.í28,129,11397,135,138,156.11875-

C

91 ,

Emitida em: 0,!,l'l 1 12023 1 0:53: 59. Válida poí' 90 diag

Valk âÉo dê CêÍtidão: hths/rffi.tio.iG.bÍ/csüdMin€da/cêílidaovatdaÍ?ntmcoílüobksrFãDlu)IcFDFx-KYs}}R^ÍZ Página 1 dê 1

CeÍüdilo Estadual UniÍcada - 1 0.0
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ESTADO OC RONOÔNIR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENOA

ALVARA Oe LOCALIZAÇÃO r
FUNCIONAMENTO
Número 7150

Nome Frntrir:
Ruto Soclel: TOTAL DISTRIBUIOORAE SERVIÇOS LTDA

GNPJ: 04.987.97 1 /0001 -28

lnrcrlçào MunlclPel:

Aüvtdade princlpal (CNAE) 4ls1-2to1- comércio varejista especializado de equiPamentos e suprirnentoe

de rnÍornÉtrca (Exerce no endereço)

Aüvldade(s) secundârla(s) (CNAE): 43304/02 - lnstalaçâo g-e-p-ol?s, ilrnelas,.tetos, divisÓrias e armáriog

embutidos de quatquer material (Nâo exerce no endereço), 4663-0100 - Comércio atacadista de máquinas e

equipamentcs para uso industrial; parteg 9 peças (Náo àxerce no e1!er999\, 4322-3103' lnstalaçôes de

siiien'a de prevençáo coniàincerioio (ruao eiercà no endereço), 4761-0/03 - Comércio vareiista de artigos

de papelariá 1ruao éxercá ná enoereçoj, asso-zros - Comêrcio a varejo de peças e acessÔrios novos parÉr

,ãióuror automotores (Náo exerce nô éndereço),4322-3t92 - lnstalação e manutenção,de sistemas

centrais de ar condicionrOo, de ventilação e rêtilgeraçao (Náo eleíce no endereço), 9511-8/00 - Reparação

e manutenção de computadbres e de equipamen-tos óeriÍéricos (Exerce no endereço),4639-7/01 -

comêrcio atacadista oá-proJrios atimentiiios em geiat(Nâo exerce no endereço), 5620-1/02 - serviços de

atimenraÉo p"r" 
"r"nio', 

ÁiãcepçOes - buíê (Náõe19(e rygnçreço), 4789-0/07 - Comercio varejista de

equiparnento, p.r" 
".irltório 

(Eieice no endereço), 8129-0/00_ - Atividades de limpeza nâo especificadas

anteriormente iruao exerce no endereço), 4321-5lOO - lnstalaçáo e manutenÉo elétrica (Nâo exerce no

ãnOãreço1, 47à4-ABg- Cómercio varelista de materiais de construçáo em geral (Não exerce no endereço),
g55O-3/02 - Atividades oãàpoio à eduôaçâo, exceto caixas escolaies (Nâo exerce no endereço), 47636/02

- Comercio varejista Oe árti!'os esportivo; (Nâo exerce no endereço), 6311-9/00 - Tratamento de dados,

pãr"oor". ae sLrviçoi ái ãpricadao e serviços de hospedagem.na internet (Exerce no endereço), 8029--

0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de se§urança eletrÔnico (Nâo exerce noendereço), 4757-

ióO - Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrÔnicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação (Exerce no endereço)

tunlclpio: Cacoal Endcreço: AVENIDA PORTO VELHO, 2827, CENTRO

CEP:76963860

Local a date: Cacoal, sexta, 24 de março de2O23

\hnclmcnto: quarta,06 de março de2024

CAROLINA LENZI ARMONDES
§ecretaria Municipal de Fazenda

Observação
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CAO. MUNICIPAL: 7150

Código de Autentlcldade: 23GPADIKIR

EMITIDO PELO FUNCIONARIO MARLI ZIMMERMANN FRANCISCO

Esse documento deverâ peímanocor exporto 8m local vislvel no crtrabclecimento

empreseriel
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GEST^O 202U2024 )-.Í@r- .lÍ@l.f'18( F-t

PROCESSO ADMÍNISTRATIVO No : 041/2024.
MODALIDADE: DISPENSA DE I,ICITAÇÃO N. OO5/2A24.
OBJETO: Contrâtação dê EqrrêBa para Plestação de Serwiços de Àssistência
Técniêa dê ltanrttenção de Iafomática (IEpr€ssoras), pâ::a atender asr
nêcêssidadês da Secrêtaria Municipal d€ Adnj,aistração.

Aos Dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro,
às 08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de LicitaÇóes da
Prefeitura Municipal de Rondo.Iândia, sito à Avenida Joana Alves de
Oli-veira, s/n", Centro - Rondol-ândia - MT, presentes os componentes da
CPL nomeado pelo Decreto n". 244/cAB/PMP. de 09/07/2A24, publicado no
Mural da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiane
Nascimento - Agente de Contratação, Liliane Guedes Santos, Carla Rejane
de Castro e Neila Medeiros CarriÇo - Equipe de Apoio. A CP], considerando
a enorme necessidade da prestação de serviços de assistência técnica de
manutenÇão preventiva e corretiva em aparelhos de informática do tipo
j-mpressoras para que tenhamos maquinas em bom funcionamento, adequadas
as demandas da Secretaria Municipal de AdministraÇão e órgãos
vinculados, para que hajam plenas condições de uso, de forma a manter o
desempenho dos servidores na realizaÇão de suas atividades. Assim, a
manutenÇào preventiva se faz necessária para que as impressoras sejam
mantidas sempre em boas condições de utillzação, de forma a garantir a
qualidade de aparelhos de impressão. Já a manutenção corretiva
justifica-se pelo fato de não sê dispor de mão de obra especíaIizada, em
seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação
ou substituiÇão de peças e/ou componentes que porventura vierem a
apresentar defeitos durante o funcionamento dos equipamentos de
irnpressão, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas condições
de uso e durabilidade. Tendo em vista que a qualidade dos equipamentos
de Impressora é de suma importância para melhoria da qualidade dos
serviços ofertados, portanto, uma manutenção preventiva deve ser
planejada e procedida por êmpresas qualj,fj.cadas, considerando ainda que
a despesa com a contratação dos serviços é de pequeno vulto conforme
Planilha orçamentária média "Estimativo de preços,, considerando
principatmente que a empresa: IO|rÀL DISTRIBT IDORÀ E SERvttçOS LTDÀ, CNPJ:
04.9A7.91L/0001-28, Endereço: ÀVE!aIDÀ PORTO \/ELEO, No 2A27 Bairro:
CENIRO, CEP: 76.963-860, CscoaI/RO, recebeu, preencheu e devolveu sua
Proposta de Preço juntamentê com a documentação de HABfLITAÇÃO, sendo
neste caso a empresa a demonstrar interesse êm participar do
procedimento licitatório, Declara aberta a Sessão de Julgamento da
HâbilitaÇão, nos termos do edital. A CpL após a anáIise dos docrmentos
HABILITOU a empresa: TOIÀÍ. DISÍRIBUTDORÀ E SER!,!çOS rTDÀ, CNp,r:
04.9a7.91L/OOOI-2A, pela mesma ter cumprido o Item 1.5 da proposta de
PreÇo. Passando-se para a fase de julgamento da proposta de preços da
empresa Habilitada e após a análise da mesma, verlficamos que a empresa:
TOTÀL DISTRIBITIDORÀ E sBRLltçOS LIDÀ, CNP,r: Ol-9A7.91L/O001-28,

Av. Joanq Alves de oliveira, s/n". (jentro, Rondolôtulis-Mqto Grosso-vfitta,.rondol(tndia-mt.sov,br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) i512-l 177

ATA DÀ SESSÃO DE AVÀIIAÇÃO E JUIGAMENTO DÀ HÀBIIITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS POR ÍTEM.
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDolÂxnu

courssÃo PERI{ANENTE »r ucrraçÃo
cnsrÃo zozttzo24rl:Ít:llrlrlFtrlh rÍtrEE@r-f'-E(

apresentou sua Proposta de Preço para os itens ora Iicitados perfazendo
um valor global de R§ 15.930r00(Qr.rinze mil novecentos e trinta reais).
Após a análise do preÇo ofertado e considerando que o valor total- se
enquadra na Modalidade dispensa de licitação, conforme Inc. II do Art.
15 da Lei 14.133/2OZL "Art. 15. it dispensáveJ. a licitação: II para
contratação que envolva valores inferiores a R§ 50.000,00 (cinquenta miJ.
reais), Do caso de outros serviços e compras,'" Consíderando quê o
Decreto 11.871 , de 29 de pg2a.rnlrro de 2023 Dispõe sobre a Àtualização dos
Valores estabelecidos tla Iêi no 14.133, 01 d€ Àbri1 de 202L, para
Contratação no Inciso II do Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02
(Cinquenta e nove EiJ. novecentos e seis reais e dois centavos),
considerando ainda que o mesmo está abaixo do valor estimado, bem como,
possui di-sponibilidade de recursos orÇamentário a CPL decide declarar
vencedora dos itens licitados a Empresa: TOTÀL DISTRIBUIDORA E SERVIçOS
LTDA, CNPiI: 04.987.97L/OOOL-29, com o valor globat da licitação de R$
15.930r00(Quinze BiL novecentos e trinta reais), razão pela qual
adjudicamos a licitação. Nada mais havendo, foi encerrada a sessão
púb1ica de julgamento da Licitação sob a modalidade Dispensa de
Licitação processada nos Autos do Processo de no. 04L/2024, eu Lilj-ane
Guedes Santos Equipe de Apoj-o, lavrei e assinei juntamente com a Agente
de Contratação Keila Taiane Nascimento Freire e Carla Rejane de Castro e
Neil-a Medeiros Carriço Equipe de Apoio.

Rondolândia MT 02 de Fevereiro de 2024.

AGENTE DE 2024

ti].iane tos
EQATPE DE APOIO/2024

Carla de Castro
EQüÍPE DE APOúO/2024

EQAÍPE DE APOTO/2024

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mqto Grosso-www.rondolqndia.mt.gov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Autenticidade de docu mentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

2306291 99

Data do Protocolo

-.--, I
2711112023

Número de Registro

11600036340

Arquivamento

T
20230629199

Empresa

Ev TOTAL DTSTRTBUIDORA E SERVTÇOS LTDA

Documento(s)
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BRASIT

(HTTPS//GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 04.987 .97 1 /0001 -28

Código de Controle: E38E.23C9.2689.D844

Data da Emissão: 15/1212023

Hora da EmÍssão: 09:19.22

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 15/1212023, com validade até UA6|2O24.

Página Anterior (/Servicos/certidaoin ternet/PJlAutenticidade/Volta r)

N ova consu lta (/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Confirma r)
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ROilD0NIA

Govemo do Estâdo de Rondônia
SecrctaÍia de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

CONFIRMAÇÃO DE ATJTENTICIDADE DE CERIIDÃO

0498797r000r28

20235300648180
3006481E0

Governo do Estado

Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF:

certidão NúÍrÉro:
Código de controle:
Finalidade:

t-- idão Negativa erÍitida em LLll2/2O23, válida até LO/O3/2O24.

§ Imprimir
Fechar Janela
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Utili2e esle reflrso paE veriÍicar â valldade e autenticldade de um do@mênto.

6A I 5F08E002203F692C I Â5E5438C6804

TIPO dO dOCUMANtO: CERTIDÃO DE DEBITOS CONTRIBUINTE(CNPJ/CPF}

Númâro do documanto: 86 l2

Data Eml6sàt: 29/0 I /2024

Data d! Ydldadr: 2gl03/2024

nneãd.dc: Slt,lPLES VERIFICAÇÂO

§turçáo; AÍlV0 - Negativa

lnÍm4ó€s Cadõtro / Reqrrercnte

CPF / CNPJ CadâGtrc: 04.987.97 I /000 1-28

llma do requorGntê: total distribuidora e sefliÇos ltda

CPf / CNPJ RrquGrGnte: 04.987.97 I /000 1 -28

lrÍt!Íntilltilre
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Historico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 mêses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 04.987 .97 1 IOOO1 -28
Razão social; TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA ME

Dt'Mdas mais Freouentes I lnhio I V - 1

Número do CRF
Data de

Emissão/Leitura

19n1t2024

? 212023

1211212023

231't112023

0411112023

16t10t2023

271O9t2023

081o912023

20t08t2023

011o8t2023

13tO7t2023

24t06t2023

051o6t2023

' 512023

24tO4t2023

09t04t2023

2110312023

o2to3t2023

11t02t2023

23101t2023

041o112023

16112t2022

27111t2022

oürn022
20110t2022

301o912022

11t09t2022

23tO9t2022

041o8t2022

Data de Validade

19|O1DO24 a 1710212024

31112n023 a291O112024

1 2 I 1 212023 a 1 0 lO1 12O24

23 I 1 1 12023 a 221 I 2 12023

04 I 11 12023 a O3l 1212023

1 61 1 012023 a 1 41 1 1 12023

27 10912023 a 261 1 Ol2O23

08 I 09 12023 a 07 I 1 0 12023

20 108 12023 a 1 SlOg 12023

01t08nl23 a 301O812023

1 3 107 12023 a 1 1 lO8 12023

24 106 12023 a 23 t07 12023

0 5 106 12023 a 04 lO7 12023

1 7 l0 5 12023 a 1 5 106 12023

281 0 4 12023 a 27 lO5 12O23

091042023 aOBlO5l2023

2 1 103 12023 a 1 I lO4 12023

0210312023 a 31 lO3l2O23

1 1 lo2l 2023 a 1 2 I 03 12023

23 I 0 1 12023 a 21 I 0212023

04 lo 1 12023 a O2102 I 2023

1 61 1212022 a 1 4 lO1 12023

2711112022 a26h212022

08 I 1 1 12022 a 07 I 1 2 I 2022

2Ol1Ol2O22 a 1Ah112022

3010912022 a 291 I 012022

1 1 l0g 12022 a 1 O I 1 O 12022

23 108 12022 a 21 I 09 12022

0 4 I 08 12022 a 021 09 12O22

20240 1 1 90 5425 1 7 7 7 1 67 85

2023'í 231 005631 89288580

2023 1 2 1 2 1 903 1 809700009

2023 1 1 2306 47 323 4 40 58 4 1

20231 1 04012639203 I 364"1

20231 0 1 6052521 538 1 8238

20230927 07 480 1 54225235

20230908 1 I 1 0 1 7 45285837

2023082001 I 0360621 8831

20230801 1 I 1 03 4557 12200

202307 1 3 1 907 2467 355429

202306240 1 380060930737

2023060500425654366563

202305 1 7 00 592204 50047 2

2023042800555684090í 09

202304090039396861 4470

2023032 í 005831 1 2500350

2023030201 01 5898837308

2023021 1 00s60687983095

20230 1 2300 47 1 3364697 í 0

202301 040049348269 1 I 1 1

20221 2 1 600 564 I 24 567 089

20221 1 27 004 1 5780550936

2022í 1 0800563771 1 33931

2022 1 020 1 4 4 1 27 1 21 845 1 7

202209300í 331 0549334'1 I
2022091 1 01 064939841 437

202208230 1 294765985580

202208040125220563601 I
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uala ug
Emissão/Leitura

16t0712022

271O6t2022

07t0612022

1910512022

30to4t2022

111O412022

23tO3t2022

041o3t2022

1310212022

Data de Validade

1 6 I 07 12022 a 1 4 108 12022

27 10612022 a 26107 12022

07lO6Q022 a06107l2O22

1 9 lO5 t2O22 a 1 7 106 12022

3O lO4 12022 a 29 lO5 12022

1 1 lO4 12022 a 1 0 lO5 12022

23 lO3 12022 a 21 104 12022

04 lO3 I 2022 a O2lO4 12022

1 310212022 a 1 4 1O312022

Número do CRF

202207 1 60 1 24 5880 1 62637

20220627 0 I 1 425637 6 0 I 70

20220607 0 1 052087304598

2022051 901 061 7050591 52

20220 4 300 1 0 5 4 87 5 47 9002

202204 1 1 005 1 57 537 39844

202203230057 4070384634

2022030 4005846 1 2865303

2022021 30050347 7 587 631

Resultado da consulta em 0210212024 10:10:01
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Pági-na 1 de 1

CERTTDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: TOTAL DISTRIBUIDORÀ E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04. 987 .97L/ 000L-28
Certidão no: 50610033 /2023
Expedição: 2L/09/2023, às 18:32:06
Validade: 19/03/2A24 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOIÀL DISTRIBUIDORÀ E SERVICOS LTDÀ (t ATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.98?.97L/O0OL-28, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Lels ns.o 12.440/207L e

13.461/20Ll, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi-1iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORT.ATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obri-gações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárJ-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos güêr por
disposição lega1, contiver força executiva.
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O Poder judiciárao do Estado de Rondôniô CERIFICA a (ert,dão em nome de TOTAL DETRIBUIDORA E SERVICOS LTDA sob No de Controle 2023-

LD10-FDFK-KYsH-RAIZ emtitidâ em 04,i 11/2023 11:53:59, válida até 02/02/2024 ll:31:59.

Copyright @ 2020 Trihunal de Justica do Estado de Rondônia. Certidão Estadual Unificada - Front V3.1.o/Back V3.1.0 - production-ks8
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\âlidação de Certidão

Número de controle: *

2023-LD1O-TDFK.KY5H.RATZ

Certidão de Autenticidade I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021t2024 ,aEE6-F-(

MAPA DE RESULTADO FINAL DE

JÍ@rF-t

LtctTAÇAO

COMPROVANTES DE PUBLICAçoEs

E

DO tilESMO

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Cerúro.
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

Rondo lândia- Mato G ro s so-www. ro ndo L mÍ.pov.br tm



ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA IvIUNICIpAL DE RoNDor,Âxota,

coprrssÃo rERTVIANENTE »u r,tctraçÃo
crsrÃo zozrtzoz4ral!!ffiEmilar,IF,-t -ra1ftEE[[:LPFT

IT{APA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N'. 04112024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO nS N'005/2024

Objeto: *Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assistência Técnica de Manutenção
de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração.'

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: sArL 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que
envolva valores inferiores a Rl§ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras'.

Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2024 Dispõe sobre a Atualização dos Valores
estabelecidos na Lei no 14.133,01 de Abril de202l, para Contratação no lnciso II do Caput do Art. 75 o Valor
R§ 59.906102 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Vencedora dos Itens Licitados a Empresa: TOTÀL DISIRIBUIDORA E SERVIÇOS tEDÀ, CNPiI:
04.987.97L/OOOL-28, Endereço: ÀVENIDÀ PORTO \IELEO, N" 2827 Bairro:

CEt{fRO, CEP: 76. 963-860, Cacoal/RO.

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Msto Grosso-www.rondolqndia.mt.qov.br
Cep:7&.j i8-000 - Tel: (66) 3542-1 I 77

\0

Item Und Quant EspeciÍicação Valor Unit. Valor Total
01 UND 25 SERVICO DE MANUTENCAO EM

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - DO TIPO
TMPRESSORA MULTIFLINCIONAL, COM
MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTTVA,

COM SUBSTITUICAO DE PECAS (COMPATIVEL

COM OS MODELOS EPSON L395, L396, L3250,

L38A,tA20)

INCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO, CO}.IFIGI.]RAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE. SCANNER.
MODElvl, USB E REDE.

R$ 360.00 R§ 9.000,00

02 UND 02 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETTVA, COM SUBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA MTJLTIFT]NCIONAL
SAMSUNG hoXpress M3375FD LASER.

INCLUINDO:
LIMPEZA E LTIBRIFICAÇÃO, CO}.TFIGURAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE. SCANNER,
MODEIyí, USB E REDE.

RS 52s.00 R$ 1.050,00

03 UNI) 10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETTVA, COM SUBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA BROTHER DCP 1602.

TNCLT]INDO:
LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO, CONFIGURAÇÃO
DE PLACA DE PONTO, REDE, SCANNE&
MODEM, USB EREDE

R$ 360,00 R$ 3.600,00

04 UND 06 SERVIçO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETTVA. COM STJBSTITUICAO DE PECAS
DE IMPRESSORA LASER JET Pro MFP Ml25a

INCLUINDO:
LttvlPBz^ E LUBRIFICAÇÃO, CONFIGURAÇÃO

R$ 380,00 R$ 2.280,00



E§TADO DE MATO GROSSO
pREFETTuRA IvruNrcIPAL DE RoNDolÂxorl^ 

àoúissÃo pnnrvrANENTE »u LIctraçÃo
crsrÃo 2o2rl2o24

obs: o valor constante acima de cada item é o valor final proposto peta empr.esa participante' onde a

mesma teve sua Habitiração no certame "oijr*oaa 
conforme'Atà circinttanciada constantes nos autos do

processo 041/2024, ,rnáo adjudicado a seufwor os itens acima descritos.

Valor Global de R$: 15.930,00 (Quinze mil novecentos e trinta reais).

Rondolândia - MT, 02 de Feveretro de 2024'

Certifico que foi publicado por afxação nos

murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
deno 002DA08 de 09/1212008.

0J / 0.) t2oz4

Áv. Joqna Álves de oliveira, s/no, centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www'rondolandiq'mt'sov'br

Cep:78.j38-000 - Tel: (66) i542-1177
\\\rtt\ 12'

/çíi' I

REDE, SCANNE&DE PLACA DE PONTO,
USB E REDE

R$ 15.930,00
Valor Total

e,
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Home / LicítaÇÕes / Detalhes

Díspensa de licitação 0005 /2A24

>irt,.r:: Em andamento Ai),1itr-,r., .q: 24/Ol/2O24 às 08:30h

i'.j ú n rero Ancr: WS / 2024 l.lún'ero clo processo: A7/2O24

Valor- EsünraCo: R$ O,00

Obieto:

COilTRATAÇÃO DE EIIPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSISTENC]A TÉCNICÁ DE IüANUTENÇÀO DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS),

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR|A MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇAO.

D Docurnenios

Geral

01-ED ITAL-Cl-]Al"1ADA -DL-CO5-2024.pdÍ

04 TERMO'DE REFEREI'lClA-DL-ffi5'2O24.poÍ

03- ED lTAr-AVl SO- PROPOSTA-PR ECtlS- D L-üJ5 -202a.pof

05'ATA-DE-l ULGAM Ét'iTO-DL-0O5 -2024.pdt

0ó-MAPA- DE-R ESULTADO-D L-OO 5-2024.p dí
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ESTÂDO DE MATO GRO§SO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RoNDoLÂxnTn

DEPARTAMENTo »n ltcrt.q.ÇÃo
crsrÃo 2ozuzo24 lffitr

Oficio de n" 006 CPL/PREGOEIRA/2O24

Rondolândia - MT, 02 de Feverciro de 2024

Para:

Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentar, venho por meio deste encaminhar Editais de Resultado do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licilação de n" 004/2024, processado nos autos
do Processo Administrativo de n" 04612024, Dispensa de licitação de n'005/202d processado
nos autos do Processo Administrativo de n" 04112024, Edital de Chamada do processo licitatório
na modalidade DÍspensa de licitação de no 008n024, processado nos autos do Processo
Administrativo de n" 068/2024 e Edital de Chamada do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial de no 002n024, processado nos autos do Processo Administrativo de no

649D023 para que seja efetuada a Publicação por afixação no Mural desta casa, em cumprimento
ao Parágrafo 1o do Art. lo da Emenda a Lei Orgânica no 002 de 0911212008 e Legislação vigente.

Atenciosamente,

Liliane Guedes'Sarúos
Equipe de Apoio

)
(í)

ta,
Av. Joana Alves de oli,*eira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-wwu,.rondolendia.mt.gov.br
Cep : 78. 3 38-000 - Tel : (66) 3 5 42- I I 77

.í9)_-_-.



5 de Feverêiro de 2024 . Jomal Oficial Eletsônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N" 4.415

[...] 'coÍútRATADA: OLMTRA ROLDÂO fO TE|RO NETO. CPF: 628.

016.949-91'.

Loia-ag:

[ ..] 'OBJEÍO: Aditivo de Aaíéscimo de Valor ao Cootrato 3í 12021 do Pío-

cesso Administrativo no. í48/2021, rereÍente a'Locação de lmóvel para o
tuncionamento da S€cÍetaria Municipel de EducaÉo'.

t...1 "CoNTRÂTADO: JOSÉ ATALI{O CARNEIRO DE SOUZA,

CPF:190.602.382-49'.

Rondolândiâ - MT, 02 de Íeverei.o dê 202,1.

JOSÉ GUEOES DE SOUZA

PIlÍolto ilunlcip.l

OEPARTAMENTO OE RECURSOS HUT'AiIOS
PORTARIA N"0700-202i1-NOllElA CAMILA OLIVEIR PARDI

PORTARIA I{' O?06'GAB'PTIR'24

DE í 5 DE laneiro DE m2,l

Nomeia- Camile Olivelâ Pardtm no Caqg om co,rr'ssão de TSSESSOR

NtvEL t .CDS-1.

SE GUEDES ÍrE SOUZA, P.eêilo Municipâl de Rondolàndia. Estado

Ve Mato Grosso, no uso de suas atrbuiçóes que lhe são coníendas pelo

inoso XXV do Art. 70 da Loi Orgârica do Municífio;

RESOLVE:

Art. 1'- NomeaÍ- CÁrrrLÀ OLNETRÀ PARO| no ca4ro eín corna§são de
ASSES§OR NIVEL flr CDS-1, iunto ao GAETNETE DO PREFEITO.

Art. ? Esta Portaria entre em vrgor na data de sua publicâção, retroagindo

seus êfeitos ao dia 11/0'l /202,1

Publique-se: Rêgistre-sê, e Cumpra-se

JOSE GUEDES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAIEI{TO DE RECURSOS HU ANOS
PORTARIA t{'069S-2024 DESTITUI SOLAI{GE DE OUVEIRA

ROSENDO

PORTARIA ]f O69O'GAB'PIIR/24

DE l0 DE renêiro IrE itÍr2/a

DêsaÍul So{ânga Oliveira Ro3endo do CaÍgro om FunçÃo Gíatificada de

Menbtu da CPL FG-3.

JOSE GUEDES OE SOUZA, Pretuito Municipal de Rondolândia, Estado

de Meto Gro6so, no uso de Euas atÍibukts€r que lhe são conÉÍides pelo

inciso )«V do Art. 70 da Lei Orgânica do Municipio:

RESOLVE:

A.l l'- Dêsttuir- SOLA GE OLlvElRÂ RoSENDo do cargo em FUN-

ÇÃO GRATIFICADA DE MEMBRO DA CPL FG.3, dE JUNTO O GABINETE

DO PREFEIÍO.

AÉ ? Ésta Porteria ênlra em ügor na data de sua publicação, retroagindo

sêrrs êfuitos eo dia 09/01/2024-

Publique-se; Regisúê.s€, Cumpra-s€.

JOSE GUEDES OE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARATIENTO OE LICITAçOES
TAPA DE RESULTÀÍ'O FINAL

PROCESSO AOMINISTRATIVO OE N'. (x11202,1.

DISPENSA DE L|C|TAÇÃO DE N. OO5/2024

Obioto: "Contratsçáo de Emproââ p.r. P.ostaçáo do SoÍviç6 de A!3iltância Tócíica de manubnção do lnÍomática (lmprossora.), parâ aton-
der a3 neco.ridad6 da SocrotâÍia unicipal dê Admini.t ação."

iIOOALIDADE: Dispon.e do LiciteÉo, coníoÍme: "AÍt 75. É dbponsáyol a licit ção: ll - pera contÍatação que ênvolva v.lores inÍoÍioie3 a R$

50.000,00 (cinquenta mil rsai!), no câ.o ds oúboa lorviço! o compÉs".

lísidorando que o Oacrsio íí.a7í, do 29 de Dêzêmbío dê 202,a [»3põo sobír a AhraliraÉo.íoa Vâ|orc3 â.labolocido. ne L.i n'í,a.133,0í
\-, Abril dê 202í, parâ Contãtação no lnci3o ll do Caput do AÉ 75 o Valor R0 59.906,02 (Cinquênta e nove mil novêcenlos e 3êis Íeais e dois

centavoa).

Vêncodora do8 liana Licit do. â EmpÍs.a: TOTAL ÍTSTRIBUIOORA E SERVIçOS LTDA, C[PJ: Ol.987.97lrlxl0í-28, Eídêroço: AVEi{|DA POR-

TO VELHO, il' 2827 Bairro: CENTRO, CEP: 76.963{60, CacoaURO.

T......T......-.r- -r-
Esp€cilicaçâo

SERVICO
NAL, COM
OS MODE

CONFIGU DE PIÂCA DE PONTO SCANNER IVODEM USB E REDE
PREVENTIVA E CORRETIVA. COM SUBSTIIUICAO OE PECAS DE IMPRESSORÁ

LTI NCIONAL SAM NG Proxprêss M3375FD LASER

MPRESSORA
PECAS (COM

MULTIFU
PATIVEL

NCrO-
cor\,!

R$
380,00

01
i

uNDi25
INCLUIND
LIMPEZA E LUBRIF
SERVI ODE

LI

MODEM

R$
360,00

R$9
000,00

RS
525,00

R$
360,00

R$ 3.
600.00

R$ 2.
280,00

R§ 15,
930,00

03

LUERI

10
SERVICO DE MANUTE
BROTHER DCP 1602
INCLUINDO:

04 UN INCLUINDO:
LIMPEZA E LUBRIF

CONFIGU DE PLACA OE PO
PREVENTIVA E CORRETTVA. COM

DE PLACA DE PONTO

DUN

LIMPEZÂ E LUBRIF CONFIGU DE PLACA OE PONTO, SCANNER, IIIODEM. USB E REDE
SERVICO DE
LASER.JET Pro

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUICAO DE PECAS DE IMPRESSORA

Unit.

06

diâriomunicipal org/muamm . vewl r.amm.org.bí
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5 de Fevereiro de 2024 . Jomal Oficral Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO XX I N' 4.415

Obs: O valot @nstanle acima de cada item é o valot frnal paposto pela empêsa padicipante, otúe a mesma teve sua Habilitaçéo no cedame conlir'

irada, confome Ata Circunstanciada constantes ros aúlos do Procêsso 041f2024, sendo adjudícado a seu Íavoros rÍens acima descrílos.

Valo. Global do Rt: {5.930,q} (Ouinze mil noveconto3 s fiEta Ísaia).

Rondolândia - MÍ,02 de FevereiÍo de 2024

Keila Tâiane Nasomento Freire

Agente de Contrataçáo

PREFÉtÍURA MUNICIPAL OE SALTO DO CÉU tura OrFmentária: 06.003.27 .a12.004 .10á,0.4.,r.90.00. 1 .1 .500.253; f) Va-

lor R$ 14.580,00 (câtorze mil e quiíhentos ê oitenta reais); g) Contratada:

ECOPLAST FERRÂGÉNS LTDA CNPJ: 22 069.it19/0(rc1-32; h) Autonza-

éot êín 25n112024, por MAUTO TEIXEIRA ESPINDoLAi i) Ratifcação:

ern o2lo2r2o24, @t MAUTO TEIXEIRA ESPINOOLA.

MARIA INÊS PEREIRA OA SILVA

DEPARTAITENTO DE LICITAçÃO
DrsPE]{SA DE L|C]ÍAçAO

EXÍRATO DE Í'SPEI{SA DE I.ICITAçÂO PELO RÍTO SU ÁRIO I{'
o0É.l2021

a) - Espécie: Dispense de Licitaçáoi b) obietor AQUISçÂo DE 20 (vl -
TE) BAt{Cos DE ííADEIRA PúSTICA cO E cosTo em atendimeÍr'

to Sec{etaria Municjpal de EducaÉo, CultJÍa, TuÍisatp, EspoÍte ê Lâzeí

do Municlpio de Salto do CéuMT; d) Proc6so: no (X!,Y202,1; e) Cober-

Pre€idente de Comissão dê Contratação

- Poítâ'ia íf O16t2O24 -

PREFEITURA ÍrluNlClPAL OE SANÍA CARMEÍ

RESOLUçÃO ORTATIVA N".00ln02a

DE 09 DE JAI{EIRO DE 202,1.

Oi.pôê robre o Plano Anuel dê Auditoria lÍitema - PAÂ|, da ConlÍoladoria Íúunicipãl dê Senta Carmem, deÍnindo oa proêôdimonto6 motodo-

lógico! o cronológico8 a sonDm úilizadc.

A CONTROLAOORTA UlltClPAL OE SÂI{TA CAR EÍí. Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuições lêgeis e regimentais e,

CONSIOERAT{DO a nêcê-ssidade de estabelecer dano ânuâl d,ê trabalho rebrente às atjüdâdes dê euditoria intêma;

CO SIDERANDO es disposiçóês presentes na leicoÍplementar no 10112000 LRF;

cotlslOERAI{OO A ConstatuiÉo Estaduel âÍt. 52;

COI{SIOERANDO a Lei Municipal 3í9/2007 que cÍia a ContÍoladoÍie Geral Munidpel;

COI{SIDERANDO â Rosolucão Nonnadva tlo 261201,1- TP, do TCE-MT. que aherou a Resolução Normativa no 332012, eprovândo os requisitos, o

concêito e a estrutura da Íêíeíêflciâ do sistema de conuole intemo dos fiscalizados, bem como g6tabelecau e cornpoténcia da UCI para êlabotaa,

apÍovar, modifcar, o oxecutar o sou Phno Anual d0 Auditoria lnbma - PAAI.

RESOLVE:

Art. ío. Estabelecer o Plano Anual de Auditoria lntema - PAAI - exerclcio 2024, para as atividades a serem desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo,

Legislaúvo Municipal, pr*ente no aôexo úni@ desta rêsoluÉo.

Art. 2:. O Plano Anual de Auditona lntema (PAAI), sêÉ realizado de acordo com a prcgÍamaÉo do anexo único deste resoluÉo, podendo soÍrêr alte-

)õês, devidamente justificadas, no decoÍÍer das etec!çô€s.

PaÉgrafo Único - A auditoria intEÍna é exeqrteda por sewidor da Conúotadoria lntema e sêMdores Íequisitados de oubos deparlamentos, através de
proletos de aúdÍtoria individualizados por área de atuaÉo.

Aat. 30 . O PAAI é uma píogaamaçáo dos úabalhos a serem rEálizados pda Unidade de Conúole lnlemo, afm de cieÍ{ificâr os departamentos e setores

dos trebalhos a seíêm realizâdog e sêus periodos. O PAAI não êsgotâ os trabalhos reálizados pêle LJCCl, que não sê rêsume apêna3 nas auditorias e

trabalhG ne§te prssânte.

Aí- 40 - Ficâ aprovado. na forma do anexo único, na oÍdem e nos paâzos fixados. o cÍonogÍama dê execução do Plano Anual de Auditorie lntema paíe

o exercicio de 2024.

AÍt. 5' Esta ResduÉo entÍe em ügor na data de 3ua publicâÉo, revogadas as disposiçóês êm contráíio.

Santa Carmêm-MI, 09 de )aneio de2024.

Robaon Cruz do Ollv.ira

=ContÍoladoí lntemo Municipal=

cRc/MT 017105/O

ANÊXO Ntco - REsoLuçÁo NoR ÂTrva i{.o oo1r2o23 - PAAI - PLÂr{o Ânual oE 
^uDlToRlÁ 

ll{ÍERNA - 2023
Sist€ma TareÍa§

Parecer Condusi
s de Gesulo
Párecêí Conclusi-
s de Govemo

ll'I

Jâneiro e
Fevereiío

diariomunicipal.org/mvamm . www.emm.otg.bí 649

Escopo

w
Assinado Digitalmente
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão Permanente de Licitação.

Para: Procuradoria

Processo AdministraÍivo de a". 041 12024.

Dispensa de Licitação a" O0512O24

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assistência Técnica de
Manutenção de Informática (Impressoras), pâra âtender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

Segue para análise e Parecer desta Procuradoria quanto a dispensa de licitação. Autuada
nos Autos do Processo Administrativo de n".041/2024, para posterior a Autoridade Superior a
deliberação quanto a homologação ou não da compra, ato privativo, conforme dispõe o inciso XXX,
do Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

Rondolândia - MT, 05 de Fevereiro de 2024

el Freire

Agente de Con

)
(í

)

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia- Mato Grosso-www.rondolonclia. mt. sov. br

Nasc

Cep:78.3j8-000 - 1'el: (66) 3542-l 177

tt6

ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDlA

COMISSÃO PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO
GEST^O202U2024
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IU T]NICiPIO DE RONDOLÂNDIA
PROCURÀDORIA GERAL DO MTJNICÍPIO

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândia, Mato Grosso, CEP: 78.338-000.
Tel - Fax: 0m - (66) 3542-1 177 - juridicoí0,rondolandia.ntt.got'.br

MANIFESTAÇÃO/PGTT{/2024

P rocesso ad m. n. 041 120241 SEMAD, DE 24 l0l 12024.

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Seruiços de Assistência Técnica de
Manutenção de Informática (Impressoras), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração.

Procedimento : Contratação Direta - Forma: Dispensa Licitação n.0A5D024
Fundamento : Licitação dispensável: Art. 75, I1 da Lei n. 14.13312021 e Decreto Municipal n.

243{GAB|PM& de 03 de Janeiro de2A24.

Assunto :ManifestaçãojurídicadaProcuradoria-Desnecessidade.

Destino: GABINETE DO PREFEITO

I - Breve sitiense

Destacando que compete a Procuradoria Jurídica prestar consultorial sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos

administrativos, que são reservados à esfera discricioniária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa elou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Esses limites à atividade deste órgão jwídico se justificam em razão do princípio da deferência técnico-

administrativq o que leva a cliássica lógica de que o órgão consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade.

II - Fundamentação

Segundo lição de Marçal Justem Filho, in Comentiírios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei

14.13312021, São Paulo: Ed. Thonson Reuters Brasil (Revista dos Tribunais), l' ed., 2021 pá9. "as

hipóteses de dispmsa de licitação podem ser sistematizadas segtmdo ângulo de manifestação de

I . Lei Orgânica do Município de Rondotândia: "Art 82. A Procuradoria Geral do Município é a instituição que representa
o Município judicial e extra judicialmente. cabendo-lhe, nos termos da lei que dispuser sobre sua organização e
funcionamento, as atividades de consuhorias e âss€ssonlrnento jurídico do Poder Executivo. e. privativamente a

execução da dívida ativa de natureza tributária." (g.n.) (publ. no D.O.E. ed. n" l77l , de 26.A7 .2O13. p. 84- 103). , , llt



(()
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desequilíbio na relação custo/benqficio, do seguinte modo: a) c'usto econômico da I iía ndo o

custo econômico da licitacão.for superior ao beneíicio extraível da licilacão (incs. I e Il. art. 75):"(9.n.)

O que ressai do ensinamento do Mestre Administrativista é que, nos casos do incisos I e II do art. 75 da Lei

n. 14.133/2021, a supremacia do interesse público que fundamenta a exigência de licitação prévia para as

contratações da Administração Pública" com regra geral, não se aplica.

Entlio, pode-se afirmar que, nas contratações públicas cuja despesa seja de natureza irrelevante, ou seja,

aquelas cujos valores estimados globais não forem superiores aqueles valores limites definidos para espécie

de contratação direta, na forma de licitacão disoensável que trata os incisos I e II do art. 75, Lei n.

14.13312021, não há falar-se ern licitacão, serão, em CONTRATAÇÀO DIRETA. (Seção IIl, do Capitulo

MII, do Título II Lei n. 14.13312021 - art. 75, I, II).

Não sem propósito, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município pata 2024 (Lei n. 570, de 20 de

Dezembro de 2021), dispor em seu Art. 31, II que " Engqde sc fomo çlqspq5as irrelevanÍes, psra íins do

3' do Art. 16 da LRF uelas o val noo ul bens e isos I e II
do art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993. " Guardando identifica correspondência deste dispositivo, aos limites

previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n'14-133/2021, por força do disposto no art. lo, Decreto

Municipal n.243, de 03 de janeiro de 2024 (Regulamento das Contrataçô€s Diretas que tÍata a Lei n.

14.l33l2l no âmbito do Munícipio).

Nestes casos, por força do disposto no art. 7', inciso III da Lei Municipal n. 87, de 23 de Dezembro de 2005

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal e as atribuições de seus órgãos, basta

análise técnica por parte da Controladora Geral do Município quanto a regularidade da despesa:

Art 70. A Controladoria Geral será dirigida por um Controlador Chefe, de livre nomeação e
exoneraçâo pelo Chefe do Executivo, escolhido entÍe os Auditores Públicos Intemos, com as
seguintes atribuiçôes: (NR dada pela Lei n. 390 de 2017)
(...)
III - exarar pâneceres sobre a regularidade das despesas e p4lqgglgq=Iéqq jses em
conformidade com o disposto no inciso Vl do Aí. 38 da Lei n" 8.666193 e suas alterações;
(l,eia-se aqui inc. III, do art. 72, dalei n. 14.133/21)

Portanto, no presente caso, tratandG.se de procedimento de Contrâlação Direta de despesas irrelevantes, na

espécie/forma de licitação dispenúvel e/ou "dispensa de licitação" realizada com fundamento no inc. I, II,

do art. 75, da Lei n. 14.133/21 (Lei Geral de Licitaçôes e Contratos Administrativos) não se requer parecer

jurídico, senão mera 43!!!9.!§qiq sobre a regularidade ou não da desp cuja atribuição na forma da lei

municipal, pertence ao órgão Controladoria Geral do Mrmicípio e não a Procuradoria Jurídica.
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Inclusive. reforçando o proposto, o estatuído no art. 37 do Decreto Municipal n.243, de 03 de Janeiro de

2.024 (Regulamento das Contratações Diretas que trata a Lei n. l4.l33l21no âmbito do Munícipio), dispõe:

AÍt-37. É de responsabilidade do Administrador Público o a aniílise das questões técnicas do
Edital e do Contrato. bem como dos termos de referência, não cabendo ao óngão de
assessoramento iurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos.

Em igual sentido, sintonizando-se com o Regulamento Municipal dos procedimentos de contratação direta,

dispõe o §5o, do art. 53, da lei n. 14,133/2021:

fut. 53. Ao final da fase preparatória o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoriamento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...) 

.

§5' E disnensável a análise iurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica miíxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratacão, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais
e instrumentos de contrato, conv&tio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão
de assessoramento j urídico.

Em aproveito, lembrando que, a aludida análise técnica não se trata de um o'parecer técnico" em cada um

dos procedimentos de contração direta na espécie de licitação dispensável do inc. I, I[ do aÍt. 7 5, uma vez

que também não é exigível, mas tão somente, por amostragem ou outro modal próprio adotado pela

Controladoria Municipal no seu proceder em auditorias, pronúncias, manifestações, recomendações e etc.

Registra-se, no caso, o racio le§s, é no sentido de que nas contrações diretas, na espécie de licitações

dispensáveis fundamentadas nos inc. Iil até XVI do aú. 75 e nas inexigibilidades nas hipóteses do art.74,

ambos da Lei n. 14.133121, o parecer iurídico sená obrigatório.

III - Conclusão

São estas as considerações, resguardado o poder discricioniário do gestor público quanto à oportunidade e

conveniência da prática do ato administrativo, resta a Autoridade Superior a deliberação quanto a

homologação ou não da compr4 ato privativo, conforme dispõe o inciso XX)( do Art. 70 da Lei Orgânica

do Município.

Rondolândia-MT,05 de Fevereiro de 2.024.
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